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JUSTIÇA DO TRABALHO 

loa REGIÃO 

	

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO L 	. 
DE 

PROCESSO N2 	791 
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ADVOGADO 	 CiS .i:. 10 Kaa 	Llbc 

	

Endereço AJ• 	oLas, LiDO, 	d. Tradescc - 	- 

- Centro 

/ 

RECLAMADO: CICAL 5/A -PDE COU1RCIC 	 - 
Endereço rV, .Anhanuera, n2  1.771,  etor  

Nesta, 

ADVOGADO 

Endereço 
 

2Ø/L/ 
OBJETO 	 :s.  

ÂUTUAÇÃO 

Aos 	2Li, 	 'J)dias do mês de rrarço  

do ano de mil novecentos e 	oLtenta o tros 	, na Secretaria  

	

I 	
da 	Junta de Conciliação e Julgamento de Goinia-Cc.  

/ 
autuo a reclamaçao que seu , com 	....:.i:..........documentos. 

Eu, , Diretor da Secretaria, 
ljarce!.!o f'erta 

assino este termo. 	, 	. 

a 
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LOTt 

TTOEGLDOS 	- COST..JTI7O iIL PILhO o ILI-B 	.EIJI2.S TL2iII, bra 
ciloiroc, caoadoo, 	voEacloo, inccritoo na 0i3/Go. roo 
octivauonto oOlJ no. 4323 	o 1556, com oscribrio :ro 
iooiona1 	v. doios nQ400, Ed. Bradooco 3a1 58 7  Can 

-bro, :oiaria—C+o., rocnJoruo o clouiciliadoo nooca Cai 

? O D E P E S 	- I'21 O OO E C-2L, mais oo da r000a1a do r.38 do 
3170, rodando, arnbm, arrolaram atumorjias, inuiri-
ram, fazor acordos, - )rat i o zr el -I todas demais atoo mocas 
arioa ao fiel cioai:jrimcno do rooamo :adao, inter- 
oram :oocursoo da ado o 	alcjuor rroa.:aacijmonto ou 

sentença, uu1ota1ao1ecorou o rreaumte no todo 01.1 am par 
to, em conjunto ou aorarac1a.onta,  com ou som rosorva 
da podororo, bem como airon ou conjunto ou aeraradamon 
to, ifldarendoiltoauato da ordem do noaIoaço ou outcra, 
cjj - o tudo cLaroi(amos) ilor firma o valioso, inclusivo s 
carom PG-T3 om orotabolociriontos iDancarico, racaboron o 
ondosoaram Chloçuas nominais ou nona do outoranto, o, 
ou çualquor inat5aacia ou tribunal, pror orem a-
ç000 corapotontos contra cluom da diruito o do:oad-1o/o 
lIJO coiitrrriao, oo'uiiido umas o outras atS :Zinal doc:L- 

usaram cio mJiciao proventivas, fizer adjadicaçEo 
do bons, iupu1arau oLibarEos a e:-ccuco o do tcrcciros 
a 	1IiCL?iili1 	__J' 	
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A FiRMA CICL S/A - indütrJ o Comércio 

PAGA POR ESTE ENVELOPE DE PAGAMENTO REFERENTE 

1 AOMESDEJA.NEIIiO 	DE1983 

Sairjon.............................................. 

Comjnses 

Repouso 	
remunerado .............................................................. 

INPS........................... ............................................................. 

Seguro 

Sind. 

- 

Adiantamento.......................................................................... 

SUB-TOTAL 
S . 	Famiiia 	

............................................................................. 

TOTAL 

Socrecj 	 Cr% 	- - 	 - 

C rS............................................... 

110 UIDO 

Confiro o dinheiro no ato do recebimento. 

Reciomoçen posteriores nBo serôo atendidas. 

O quanto vocé ganha é assunto que merece o maior sigilo. 

ArM - 40 - 

A 

Cr$ -------- ....---- .934,O0 
Cr$................. 1165.0,00 
CrS. ... ....  ........ .....23.00,00 

2831,00... 
Cr%.. -------------- .......77.0,00 .... 

Cr$............ 

CrS.......................................... 

10000,00 
19703,00. 

Cr$ QQ 
968,00... 

CrS .. 	31739,00 
Cr$ .174Q 

Recebi em f - 
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ENVELOPE. DE PAGAMENTO 
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16 	DATA DE NASCIMENTO 

6/02/51 
17 	DATA DE ADMISSÃO 

3/01/83 
lEI DATA DE OPÇÃO 

01 
/ 

83 
19 	DATA DE AFASTAMENTO 

4/ 03 
/ 

83 
DEPOSITOS RECOLHIDOS NO TRIMESTRE 

DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO 

r 
COMPETNCIA VALOR - Cr$ 

22 	MËS 	ANO 23 

X 
/ 

2jMS 	ANO 25 

TOT AL 

.IBNH 	 FGTS 

AUTORIZAÇÃO PARA MOVIMENTAÇÃO bÉ CONTA VINCULADA - AM 

EMP, "SA 	
-• 	 1 3 1 Çó 

RUA, NÚME AO, COMPLEMENTO 

DISTRITO, BAIRRO 	 6 1 MUNICIPI) 	 1 7  1 UF 

BANCO 

1 
AGËNCIA - 	 , MUNICIPIO 11 	UF 

r 
'j EMPRGADO ..- - 	.. 	. 
131 CARTEIRA DE TRABALHO 14 1 NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

1:: c!243 
15 	IDENT. NO BANCO DEPOSITÁRIO 

1-101 
CÓDIGO DE AFASTAMENFO 

L 	IBI 	1 1c21 [I 	1 
TOTAL POR EXTENSO DOS DEPÓSITOS RECOLHIDOS NO TRIMESTRE DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO 

] 	 CGC - CARIMBO-PADRONIZADO 
(EMPRESA)  

r 

.-'i 3JA. Iiit - Com. 

1771 - r. LeSte LjrVI$'1'E 

CEF 74.00 

- 

29 DATADAEMISSÃO 

J 0LuizALra 
	 18/ 03/ 8 

30 ! IDENTIFICAÇÃO DO SAQUE 

[io 	CÓDIGOPOREXTENSO 	 1 SA CM DO A 

N 

o 

jj 	 VALOR AUTORIZADO 

	

XI PARCELA RELATIVA AO PERIODO 	 F 	 FRAÇÃO DE 	/ 	,CORRESPONDENTE 1 	j TRABALHADO NA EMPRESA 	 2 	TOTAL 	 3 	A QUOTA DE DEPENDENTE. 

IMPORTÃNCIA DE CR$ ..................(.................................................  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ),LIMITADA AO SALDO DA CONTA. 

RESPONSÁVEL PELA AUTORIZAÇÃO 	 34 DATM DA AUTORIZAÇÃO 	35 	 DO 

U 21 	
I3I1PSJ JUSTIÇA 

	 8/  0 

1 

CIrs)pr de FIanejaments 

( 
	

CARIMBO-PROTOCOLO INDICANDO A DATA 
	

CARIMBO DA AGENCIA 
DA ENTREGA DA AM AO BANCO DEPOSITÁRIO 

	
(NORMA CSA / CIEF —47174) 

-181 	 VALOR DOSAQUE 

DEPÓSITOS 

	

L CR$ 	
-J 

iCM 
c2i 

CRS 

[TOTAL DO SAQUE 

	

CRS 	
J 

IJ TOTALDOSAQUE POR EXTENSO 

Tt, 	 . ft 	 f 

ASSINATURADOS CADOR 
	

1 

P' ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL CASO DE MENOR) 

- AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

L8MAR 1983 

J 

o 

IMPRESSÃO DIGITAL 

uj 

III 

1.0 VIA- BRANCA )BNHI - 2o VIA. AMARELA AN -:o DEPOSITÁRIO)- 3.o VIA- AZUL SACADOR) -40 VIA- ROSA RESPONSÁVEL PELA AUTORJZAÇAO 	 CÕD. 15004 
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STCR DE DITRIBUIÇO 

C E RT ID O 

Certifico e ou 	ao contei a presente a 

ço reolasiat6ra: 

NQ de ia'  

ooenuos divs.reoe0 

OES.: 

CORTIIICO ainJ Lae nste data 9  f o i a 

mesna açuo aitrcusa p 	/Janta ao Oonciliaçao e Jul 

aaento de G-oinia ob o n/S)2/3, confornie Ata la-

vrada no livro Co Di ribaiic 

OlI?ICO trodse as foi JcsinaJa a data 

de /ó rJe de 1989 9  'ie/ 3 S para 

realizaço da aadincia ina. oel 9  tendo o interessado fica-

do ciente. 

Ooinia 9  ck?/  de 	 de /7f- 

to e tIandados Judiciais 
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PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N9 1908/83 

ASSUNTO: Rec1amaçíO apresentada por 

LARO 2T'CDGRC 

Notifico-O a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, à i 	 32-2 

S 

horas do dia 1: 	(ebe3Leis ) do mês de  

para audiência relativa & reciaxnaçao constante da cópia anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. à referida au 

diência importará o julgamento da questao & sua revelia e a apiicaçao' 

da pena de confissao, quanto a matêria de fato. 
Nesta audiência deverá V. Sa. estar presente 

independente do comparecimento de seus representantes sendo-lhe fa 

cultaclo fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro 
preposto , 

que tenha conhecimento de fato e cujas declaraç6eS obrigaraO o prepo-

nente. 
r JCJ-GOIAN 	 1 

L9 	83 

COMPROVANTE DE ENTREGA 	 ____ N9  

DO S E E D 

1 	 • 

T.T. 	T 

-----CIDADE 1 

1 .T 

-RECEBIDO EM 

TRT 1.1.1237 

nte 

Lida 
via 

ro' 

83 
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PODER 	]UDICIARI0 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao 	processo n9!a. 	JCJ 7T 	/. 

Aos 	dias do ms de 	 do ano de 	1.9 

as 	' 	horas, 	em sua sede, 	reuniu-se a 	a. 	Junta de ConciliaÇao 
e Julgamento 

GOfli sob a Presidncia do MM. 	Juiz do Trabalho, de , 

Dr. -S 
presentes 

V :n. Vogal 	repre - 
OS 	srs.  

• 	sentante 
do empregadores e 

da reciamaçan 
Vogal representante dos empregados, para r  

ajuizada 
-. 	. 

por 

contra 

relativa a 	- 

no valor de Cr$ 
Aberta a audinci3 foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

..- 	 r-5 	 '' 	.- -S 	 ................................

,. 	 -'-. 	 , 

apregoadas as partes, 	C• 	 '-' 	

, --------: 	
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(-Si/nu, Teixeira 
ADVOGADO 

Excelentissimo Senhor Doutor Juiz Presidente da 151  JCJ de Goi-

n i a-Go.. - 

CICAL S/A - Industria e Comrcio,nos 

autos da reclamatoria que esta sendo promovida em seu desfavor 

por LÁZARO TEODORO, que originou o processo n2 JCJ-1908/83, pe 

lo advogado, abaixo assinado, (manda!o junto), vem respeitosa-

mente frente Vossa Excelencia apresentar a sua defesa e o faz 

pelos fatos e fundamentos seguintes: 

Que o reclamante foi admitido na em-

presa recida.., no dia 03de janeiro de 1.983, mediante um sal 

rio fixo, na base do minimo regional mais comissoes.. 

Que o recIte, com apenas poucos dias 

de trabalho, ficou constatado que a sua produçao era baixa,pro 

porcionava pouco rendimento e sua adaptaçao com seus colegas - 

de trabalho era nula, uma vez que eram grandes as reclamaçoes 

contra a sua pessoa, tanto e assim que no dia 14 de fevereiro --

de 1.983 o mesmo foi pre-avisado da sua dispensa ao trabalho, 

tendoo àviso previo vencido em 14 de março de 1.983.. 

Que o rec!te,. quando de seua admis-

sao firmou um acordo para compensaçao de hora s de trabalho, - 

sendo que trabalhava no hprrio das 7:30 hs.. até 18 horas com 

intervalo de uma e meia hora para refeiçoes de segunda a eexta 

feira.. Aos sbados trabalhava apenas das 8 hs.. até II horas, - 

no ultrazpssando ninca as 48 horas semanais normais, sendo in 

devido seu pedido de horas extras.. 

Que o recite. quando do recebimento 

das comissoes recebia regularmente o Repouso Semanal Remunera-

do, conforme recibos e propria rescisao de contrato de traba-

lho.. 

Que o FGTS foi totalmente pago na - 

resciso de contrato.. 

O aviso prvio trabalhado foi tambm 

recebido regulamente.. 

Inexistem diferenças de :13 salrio 

e ferias por integraçao de horas extras.. 

A VISTA DO EXPOSTO pede e requer ces 

pe i tosamente a Vossa Exceiencia a improcedencia total da recla 

mator ia. 
Protesta por todos os meios de provas 

em direito permitidas, testemunhas, documentos, depoimento pes-

soai do recite, que requer sob pena de confess,especifica as - 

provas que pretende produzir como testemunhais para comprovar os 
fatos da defesa, etc.. 

(continua).X.  
OAB • 1939 - GO - CPF 021497491100 

Av. Gois 390 - SaIas 106 e 107 - Centro - Fone 223.9071 - Res. 223-7149 - GoI9nIa - Go. 



cSjlViO rCejxe  ira 
ADVOGADO 

Nestes Term os, 

Pede Deferimento., 

de 1.983. 

Silvio Teixeira 

OAB- 1939 

OAB . 1939 - GO - CPF 021497401/00 

Av. Goiás, 350 Salas 106 e 107 - Centro - Fone 223.5071 - Res, 223.7149 . Goiânia - Go 
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Excelentissimo Senhor Doutor Juiz Presidente da 1@ JCJ de - 
Go i an i a-Go. - 

MAl 

831 

1(; 

Ia -  

411.(4rTXOM r 

CICAL S/A - Industria e Comrcio, 

nos autos da reclamatoriaz que esta sendo promovida em seu 

desfavor por LAZARO TEODORO, que-originou o processo n2P - 

JCJ-, com audincia designada para ol dia 26.07.1983, s - 
13:40 horas, pelo advogado, abaixo assinado, (mandato jun-
to), vem respeitosamente frente Vossa Excelencia requerer 
a juntada aos autos dos inclusos documentos. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento., 

Goi 	ia, ló de maio de l983.. 

• vi0 eixeira 
OAB- 1939 

Ow 
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CICAI. 

A 
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CICAL &A 
Juc1ador 10adi  Cecilio 

c.:hor 	•LI:;O ci:  IZ 

esta emprsa, na audinoia em que 

•ta a recismaçao traa1Msta promovida pelo — 

or LJZARO TEODORO, podendo praticar os atos / 
r , 1f' - 

-' CARTÓFÕ DÓ le. ÕFÍCØ 
LCto 

Vir (&UJJ) 
FERREI 

CICAL S.A. indústria e Comércio - CGC 0153405610001-99 - inscr. 10004467-0 - Revendedor Chevroiet 

Av. Anhanguera, 1771 - End. Telegráfico CICAL' - Cx. Postal 615 - PABX 261-5033 - TELEX (0622)327 - CEP 74000 - Goiânia - Go. 

ADM - 21 . 150 bIs. -1100 - 05/82 



• 	'1 	•' 

PRO(URNCNO 

O U T O R G A N T E: CICAL INDUSTRLk E COMCIO S/Â, empresa privada, 
com sede nesta capital, representada por um de 
seus titulares abaixo assinado. 

OUTORGADO: 	 SILVIO TEIXEIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 

O.AB. Go. sob o n.LI 1939 e com C.P.F. 021497451100, residente e domiciliado 

nesta capital, com escritório profissional à Avenida Goiás, n. 2  350, Salas 1061 
107, Centro, Fone: 2235071, também nesta capital. 

P O O E R E S: 	 PARA O FORO EM GERAL e mais os da ressalva do artigo 38 

do Código de Processo Civil, podendo também arrolar testemunhas, inquirir, 

fazer acordos, receber e dar quitação, levantar dinheiro através de guias 

expedidas pela JCJ, interpor recursos de todos e qualquer pronunciamento Iou 

sentença, receber e endossar Cheques Nominais ao reclamante, fazer 

levantamento de FGTS através de AM, fazer adjudicação de bens, impugnar 

embargos de terceiros e de execução substabelecer no todo ou em parte agir 

em conjunto com outro advogado a que darei(emos) por bem firme e valioso e 

especialmente para, contestar e acompanhar reclamat6ria 
trabalhista proposta por LAZARO TE)ORO.- 

Goiânia, 13 de maio'ide  1983 

e Cornért, 

/ HCL OM de 01veira Aguiar 
4r9tor Administrativo 
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ACÕRDO DE COr:EISA0DEHORfiS 

Entre a Emprsa CICAL S/A - II'TD1.S2RIA E COMER 

CIO 9  estabe1cida . Av. Anhanguera, 1771 - Setor Leste Uni 

versitrio 9  com o ramo de comercio de veículos 9  peças e' 

acess6rios, neste ato representada pelo Sr.______________ 

e seu empregado_________  

portador da carteira de trabalho flQ____ 

série _____fica acertado que o horário noiaal 

de trabalho será o seguinte de segunda sexta feira das 

7.30 hrs. s 18.00 hrs., com intervalo de 1.30 hrs. para 

refeiç6es, e no s.bado das 8.00 às 11.00 hrs. por regine 

de compensaço,eo consequente aumento da jornada de traba-

lho na semana fica compensado com a diminuição no sábado. 

stando de pleno acordo, assinam o presente 

em 02 (duas) vias. O presente vigorará. por tempo indetemi 

nado. 

1 
G-oiania, ('3 

CI C A L S; —1ndútr1a e Comércio 
o 	 - 	

- mpregado 

1 



CICAL 4 	ENVELOPE DE PAGAMENTO 

A FIRMA CICAL S/A - Ii,dústrla e Comércio 

PAGA POR ESTE ENVELOPE DE PAGAMENTO REFERENTE 

AO MES DE 	 DE 19 

• 	Salários 	.................................................................................... 

ComIss5es............................................................... .---------------- . 
Repouso 	remunerado .............................................................. 

INPS........................................................................................ 

Seguro 

Sind . 	 ..................................................................................... 

Adiantamento 

SUB-TOTAL 

S . 	Familia 	................................................................................ 

TOTAL 

4:0  Desc. 	Adiont. 	 Cr$ ......... ........... ......... 

Socreci Cr$ 	............................................... 

CrS................................................ 

LIQUIDO 

ALA AJ0...... 
nome do epregd. 

297.3 ....00  

cs ................ .5.7.0.6.0,00.... 

CrS .................... 657.0,0.0.... 

CrS ....................... 7.382..0O. 
Cr$ ------------------------- 770.,00 
Cr$.... .............. .....  --- .--------------------- 

CrS.  ..... ——— .. 12QÇÇQ.Q......  

CrS 64214.00 
Cr$... 1.037. 1.00.. 
Cr$_ 65251,00 

CrS . . 5819 1 10 
CrS 	 59431,90 

Rcebi 	em................./................................ 

4DM . 45 - 5.000 UNID. - 

CICAL 5 1.  
ENVELOPE DE PAGAMENTO4 	

é.... 

A FIRMA CICAL S/A - Indústria e Comércio 

PAGA POR ESTE ENVELOPE DE PAGAMENTO REFERENTE 
,. .., 	,,. .. 

AO MES DE 	- 	 DE 19 	- 	 A 
nome do empregado 

Solários.................................................................................... 

Comlss5es................................................................................. 
Cr$................ 

CrS ..................... 

3. 

Repousoremunerado .............. .---------- .------------ ------------------------ 
Cr$ .................... 22.3JL,.L... 

INPS 	................................... ................................................ ..... 
Cr$............. .............. . ...-... .... 

Seguro............................... ................................................... 
CrS................................................  ............ Sind. 	....... 	............................................................. ...... 

Cr$ .................... . ........ 
Adiantamento.............. ............................................................ 

SUB-TOTAL CrS_ •'.__ _1 
CrS ........................  

..L.j... 	1 
S. 	Familia 	........................................ ................ . ....... . ............... 

TOTAL CrS . 	. 	.4- 	• 

Desc. 	Adiant. 	 CrS.................. 

Socroci Cr$ 	............................................... 
CrS .-,.........  .......................... 

CrS ................................................ 
LIQUIDO 

- 5.000 UNID. 

Cr$_ —_•  ..... 

cebi em .... ............. / ................ ./........... 7 ..... 

7P 



RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO cG 	
MBo PADRONIZADO r1 (EMPRESA) 

l7 

OPOR PEDIDO DE 	DISPENSA 

O OPTANTE 

. 	., 
-. 	 - 

OPOR ACORDO  

O NÃO OPTANTE EI POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA — 

o POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 

ÉMPRESA 

ENDEREÇO 

- 	 . 

ATIVIDADE CGC/MF N. MATRÍCULA NO INPS 

EMPREGADO N. 	DA CTPS SÉRIE 

REGISTRO N. CARGO ADMISSÃO 

________________________________________________________ EM........  ....................  / ........................ . ......... /19  ...................... .- 
DESLIGAMENTO AVISO PRÉVIO DECLARAÇÃO DE OPÇÃO MAIOR REMUNERAÇÃO  

Em 	 / 	 / 19 Em 	 / 	 /19 	._ .......  Em 	 / 	 / 19 	.- Cr$ 

---r ... ....... 

DISCRIMINAÇAO DAS VERBAS PAGAS 
 

Indenização ........................ anos Cr$ Comissões .............................. Cr$  
-; 	C1• - . 	r- 

Aviso Previo Cr$ st*trzs 	 Cr$ 

13.° 	Salário ............... Cr$ 	 Gratificação ....... 

Salario 	FamilIa . 	Cr$ Ad 	Perlculos 
 

Férias 	Vencidas ........................... Cr$ Ad. 	Insalubri  
1 V .............. Férias 	Proporcionais........... Cr$ Ad. Noturno.. 	 . 

Prejulgado 	14/65 ......................... Cr$ -- 

~ rejulgado 20/66 Cr$ _______________ 

 FGTS - Quitoçã 	-. .,. . ........ 	.:.. 

FGTS 	mes ante 	 Cr$ - 

Saldo de Salartos Cr$ 	FGTS 	13° 	Solario 	 Cr$ 

Lei 	N.° 	6708/79- Art. 90 Cr$ FGTS - - 

........ ..............................  .... Cr$ FGTS - 10%s/Cr$......................Cr$  
TOTAL 	BRUTO ................ . ....... Cr$ 

DESCONTOS 

Previdência 	.............................. Cr$ 	- 

Previdência 	13.° 	Salário .................. Cr$ 

Adiantamentos ............................ Cr$  
'1'-7r-  

Cr$ 	 1 	n 

Cr$ 	 Cr$  

TOTAL 	LÍQUIDO ...................... Cr$ . 	 • 

Recebi da firma acima a quantia 	líquida de Cr$ 	-' 
...- . 	s"7 	f, 

	

..... 	 - 
............ - .-.,-,. 	..... ........ 

- 	 ,.- 

..... 

- 	 •_?.-._ 	. 
_,i 	. 	 ............ _'_7 	4, 

- 	 . 	 . 	 .. 	 .9 	• . 	... 	 ..'.. 

em moeda corrente do país, ou pelo cheque visado n. °  contra o Banco___________________ 

como pagamento de meus direitos na rescisão 	contratual. 

e 	-.s '  del9 	— 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 
 

O 
:: 

6úMmosrecoê,imentos,ind: 
 

for o caso, computados 	juros e correçâo b i 	 - 

monetária ;  

O Autorizaçao para Movimentaçõo do Conto 

RESPONSÁVEL(P. SO 

Rescisão (em 4 Vias);  

O Livro ou Ficha Registro de Empregados - PARA LISO  DA 
LRE; 1 	REPARTIÇÃO 

O Carteira de Trabalho e Previdência Social- 
CTPS;  

O Procuração Registro 

O Livro  

. 
- 	 ,. - Folha __________________ ..•_ . 

CÓD 15100 
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Laiz 1tper Gonzaga Ferdr 
Auxiliar Judiciário 

TLZ.dC 	 ' 	 dea o 

rec1ce:6ric 	eTeiete 	 eou o coee coo  

de oTr 	 seu advoeJo, ia-aasinad 

vete 	voesa di::•. resenca e:eor e co fjeel ree e eec o ce ci ec: 

Teve Oue ceddco ei?, ill?,u'ecel co ide 16 dc 	cicio 

dc 199. oortteeidaje ce. que o ciciou dc 	o oeeinte 	eceo: 

Um 	 T1. 	iT 	•i°i. T)1T DOO 

r- 	--.-• 	 1 	 •-r-' 	 r'-- 	 ---  

O T2T6mTT., T 1P 2TT T, (TT'TT TY' 6 

6 	T9TTfl 26 

O Y?fl. die ?IT2i 	9: 

icic90e T. 7 O 19/C/96 5 SOU 

so iicia: a,  

	

c.e, 1;uc:eTereiecuu 	oe enano dc cote e 	ir. 

6ecreiceie, eercciec:rerli? teve cee'u doe cicio? rio irTie Ti 'eore. 

Fcc' ieoo, boj e ice e:o. cri erioeo. 	ir' devolveir 

o 	 c 	 c 	2fl3 

Tee'uos, ei: 6i-° , cicio o ueie e dc - e 

toe L ir cc: ei: deu i:cYToe, 'dc e e :er. dedericc:tc. 

doi.uic., 67 de cio e 1996. 

-, 

2C'6TiTTI6O TTdI6I 	•1T10 

0616/90., ci 492? 
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TERMO DE REVISÃO DE FôLHAS 

Contêm cs pre1!es autos.................. fôlhas, 

dc/dr 

] 	Do que 	 (L' i']U 

o  9?G Goiania..— de...._............ de 199 

¶e da S cretaria 

---.-----.-------- 	-; 	41,et,. G0z9 
JudICIóflO 

- 

Tôrrno d Eroja 

- 

Nts 	d. 	 :i 	•» 

L1TO Ç 

- 	
:.---_-- - 

Luiz 4Lve G nzaga 
Luxiliar Judicór10 

UNTADA 

JU/TOS c9 
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Goíània 

"flN• 
~~ G'Ols 

o 	UC.. 

- 	 titut 

.Jiê& s Trshi 	
- ubS 

IL 	Al ves Cora9 
ui1iQr JudtL \ 

N, 	'Y'fl 	mCi2flTfl, 	*- 	Jz:7i ?O 	ee 	'T-:T '- 

iiO-: IJ- 	. 	CI'J?O • C 	OeCO fl 

o 

- --- 	-r 	---._ 	 --- 	-- 	- 
• 	:--;: 	---. 	- 	-; 

1. . 	 : 	clam- alat 	:T' 	jr 	c': 	oca 	'in, -  ira 	lo 

1 -o 	a .L c 	iate rel 	loa 	-reroelre 	i:doo ei: 	Te 

- T 	 o 	e 	e  

- 	- 	,- 	------- 	--- 	--------- 

2 • 1 O recta • efirmou mc ilem 	de sue inial el. 	ore- 

Conforme consta em seus controles de frqunc±a, 

traaJJaava das 7.30k às 19.00 horas, em média, c/ 

intervalo de 1.30 hora, fazendo, em média, 02 ho- 

ras extras p/ dia 

lar aa -a: 	o do e-:e-:ia im-onoerol, 	eoto:- Te 	e 	re- 

al  ecotrol -os 

0000 o:: nuoie cor.rrovaria e 	j camale 01:10 e, pediu que 

a reclamada os juntasse, 	:tec: de 	ser lada 	cr 	rocitese  

	

-- 	'-- 	- 	- 
, 	 -- 	-- 	 --)- 	 --,-- 	-- ---, 	 ------- 

o- 020L 	1, 	er 	 cem efeio 

00 	050: 1 ---orlo fl 	-Tias 	- ---na 	e. 

2.TL.. leste prezo, 	o real - - ode, 	ao i:-  

rafonia 	u:tor o lacarei lo de :T a 

2.2. Tal 	doceera 	lo, 	jor :aH -- - -- flotiie o resil e 	ar 

------------------------ ', 	------- - 	---- 	--- 	 - --- , 

r 	JOOO IH 



-, 

1 

iiooarovereo 	O :coc 	r1lda r 	,:fl 

e ae o 	o ralo era de ].,3CYe; 

O roon. ld'illrll' t:Y d 	' 	10, 1 7n a 

) Id r. rov-1o, redin a 	ae 7ai 	eoaOrolea 

OOHCLUSXO: Se a reclamada no os juntou, no prazo ou 

lhe foi aseinaiado, e' porque no lhe era interessante. 

e tor, R E Q tJ E R: 	Ooje 	 la 	 ' 

;1 1 0 

	

- $sia o assamenie re-ietrado a r. 	an 

a noIlidade do iona ato o. 

2.3 	 ant:i ao oe:.ioato de f o.1. e o 	cao do fIa. 6, 

iuo intruir a Laicial ( e nua no dci i udmado aola reclaroda). 

Coma oreio—oo, mamoa c ar meu te 	oni:'-n / 

andO De1r ocda. (f1e.1 , foi ineriio a165 a asno ao a data de 

"aei:o eeieio—l1.O2. ° 3", vez que na via do reate, esta cuadra estava 

em ioanco. 

2.3.1 	 2e a. reolc:md , no 22  aazseafo de coa 	nan, aIo 

Oo o mtc. , nn 	 mo- mo o 	HO 

flTiC. 	IO o doa 	01maIo 2711 iloemilte. 

2. 	 Ffl TC° O 

1 'TT 	' 

- lo a die 'nIta1- 	e. 	c:oeJiee do 

ce fi.1R. 

2. 	 T. .TTTTZ, eo alocar -te' ?2.d 11 2i 2. reclamada nnmeamn'. a 

a 1 .caa o do ron • 	e aItido dl ue. rae1hrra 11 dien mon. o termo 

seu CO 	o ern- 	a. 	ena:mda no 	•oiiom a 

o ovino aaTio fora. amo, mmc, aoleetoo ver c1aaav-aat ovo tn]. rIo 

ao ordle cem. 

2.5 	 u-- a.to coe dn1m: 'ao y1  fiel .12. 	00:111' oro 

um inctoeirarT. a idmoisil. Co demais, elo do cunho formal. 

Por acreditar r2o nn±am onIrode na mc o 

T Ido o nmcc:cro.ca o II n:tdycno o idmtada doat mo: arteo eco 

rectiron, 0 	leis elo ora dovorl  O/• 	 - 	• • 3. T fac. 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO  

TERMO DE ADIAMENTO DE AUDIENCIA 

Proc. nQ 

Ao .......dias do inês de 	 ano dc mil 

novecentos e 	 , as 	horas, na sala 

de audiencias desta junta, 	...............:................................................................ O reclamante. ......................... 

-----------------------_-,,

...-............................................................................ 

e 	1 	 o reclamado 	 ... ... .......- 	.., 	
- 

, não tendo se realizado a audiencia 

para apreciação da reclamação do primeiro contra o segundo, em razão de ...-. .... 

foi designada nova audiencia 	 - 	 . 	- 

Pelo que eu, Chefe de Secretaria, lavrei o presente 

í 
Cientes:  

1) 

/-... 

_ . 

TE-2-1 
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PODER JIJDICIÂR!O 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDINCIA relativa ao processo n9 í a. JCJ / - 1 

Aos 	dias do ms de 	- 	do ano de 1.9 

s 	2_horas , em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	15 isi 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	T,5 	xei's L0 .,;:evsds 	 , presentes 

os srs. 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e 	>CL) 

Vogal representante dosepregados, para insrus eJuin;e1is da rec1amaço 

ajuizada por 

contra 	•-' 

relativa a 	ext'ss, sc 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, 	 or•s, 	 s. O 	. cc 
va::o 	 vins Go:ss us psi u 	jur 	ds ui;i 

o :usïoi 	serio, c 	rscdreçrssDi1 - s por Gersl- 
.o os Ls is, 

	

	 o :vos.o Si 1 v i o Te ixeirs 

1 s provs 
O £1 voqsco o rs Cs r ciorc u o s csrr.sen - o L 

1 Ls:rU5O, O OI d, i ItT0 1  O 	 o 1 i ndcsr Lo, so protsso 
'Trr oncerr.io n- o d 	i isr uç'o, 	1 	s itnso o 

ci 	I1j(iJ, is 1, 1 	ior'is, 	s•.nsoo o co:;:rscioorro 

. 	oipo : rsovs: 	ropos-L:. Lcl CO:C i 1 i scso, 	5O 

foi sco 
As 1, 1 	or: s, sspocku-so c cui nc 

\ 

- 
_k-; 

AT11 

23 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDLNCIA relativa ao processo n9 	a. JCJ 7C'! 

Aos 12_dias  do ms de Janeiro 	do ano de 1.9cJ4 

as11, 15_horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	l€dba-Lu:a Gui nares delo 	 , presentes 

os srs. Daniel Viena 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e aneol Cimerees da Si 	Iva 

Vogal representante dos empregados, parainstrucaoeJLeTmntoda  reclamaçao 

ajuizada por Lzero Teodoro 	- 

c o n t r a O k.1 C/\ - nd. e Co;uc r e i o 

relativa a 	s.extras,etc. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audiencia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, 	s II, 56 horas, presente apenas o recto. - aCopa- 

nhado o Sr Constantino Kaiaf Filho, advogado. 
Encerrada a instruço do Feito. 
Em razoes finais o Procurador do recte. requereu ' 

a procedncia da aço nos termos da inEial ."Reitera os pedidos de ' 
fls. 21, no sentido de ser aplicada :.a pena da confissao a recdo., ' 
por ela nao ter juntado os controles de frequencia do recte, confor-
sne,flcou consignado prazo às fls. lO. Requer ainda seja feito constar 
da sentença a nulidade dos documentos de fls. 16 e IS"- fala do advo 

gado do recte. 
Prèjudicada a renovaçao da proposta de concil iaçao. 
Julgamento: 23.proximo as $5,30 horas, ciente o re- 

ei ;ente e ec e rro curador. 
s 15,04 horas, suspendeu-se a audiencia. 

Ç
zoTraba1h

Á  

dos 

' 
1 

o 
/ 

, 	-(2•' C"Q' -c' 

1 	. 

TRT 1.1.1201 

( 

- 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	a. JCJ 	1. 

Aos 	dias do ms de 	 do ano de 1.9 

as 1 ,1 horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Concliaço e Julgamento 

de 	 . 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	 1 •.... 	 , presentes 

os srs. 	 - 	 Vogal repre- 

sntante do empregadores e 	..1 	:I3 11-A GJ.LlA 

Vogal representante dos empregados, para 	 i 	c da reclamação 

ajuizada por 	.1 	1..A._ ........ 

contra  

relativa a Acras 	ti:as, crtc. 

no valor de Cr$ 10.000,CC: 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, cs'acs ax b a m. 

prcferiu.a jur.ta as,ecuinitc dcciso: 

cl .atria contra CICAL SI'A. - 	r3JJ A 
: cc1:1t1c1c:, pioiteião as 

carcelas e verbas mencionadas lia ceça de incressc, celos £i.mdamen-' 

tos ali deduzidos, ji;iitido, para alicerçar Suas a-irir.açoes os c oco. 

- c ris. 02/07. 

10; defesa oral (ver ata de lis. lo) foi dito 

idc a'so -prvio ao recte., porque este fora dado no dia 

conilorne consta no recibo de rescis,o; somente eram d 

das d (quatro) horas extras dc conformidade cor os cartes de ponto; 

os 1•.,.Jr., aS Lérias proporcionais e o l3 sairio .loram.pa3os. 

F defesa escrita a recda. alecrou que: o racte. do 

.ca adnitido no doa Oc.Oi.e, mediante 1)JO Saiario lixo, na base co 

c-aIrio rínico rc-cJional, e mais comisses; no dia 14.02.13 este re-

c..:ebcra avisc_eréijio, dado a sua prodxçc baixa e aita de adaptaçc 

cm seus cole3'as, o qual findara-se em 14.03.33; fizera cor o recto. 

um acordo escrito para compcnsaç.o d hccxrioS, ei virtude do que a 

	

ore ai a de- t'obal]'n dosi- o ora dos 7:30 .s JI :00, com intervalo 	de 

TRT 1.1.1201 	. 



P.J.J.T.-JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	 li .02 

1:30 para repouso; sendo que aos sábados a referida jornada era 

	

das 8:00 às 11:00; foram pagos, ao recto., o 	FOOS. e avi 

so-prëvio; inexistem difereças refiexas de horas extras, Doto 

que estas nao eran devidas; a aço devia ser julgada improceden 

te. 

jUfltOU OS doce. de .115. 16/13 sobre os quais falou 

o recto. às fls. 20/21. 

TJa audiência sejuinte (fis. 05) 	no compareceu 	a 

recda. .3icanc1 0 prejudicada a renovaço da proposta de concilia-

ço. 

AV13O-ffJVI0 - Oestou incontroverso nos autos que 

o recto, fora admitido em 03.01.83, a título de experincia,co.i 

prazo determinado de 60 (sessenta) dias, e fora demitido em 1. 

03.33, ou seja, li (onze) dias após o período acima mencionado. 

AS alegaç6es feitas na defesa so contraditórias,-

porqu.arto às Eis. 10 consta que o aviso-próvio fora dado no dia 

12.02.83, enqu'ito às lis. 11/12 declara-se que fora no dia 14. 

02.83 e por justa causa. 

Ora, o dcc. de lis. 18, carreado aos autos pela - 

própria recda., atesta que a dispensa foi imotivada. 

cediço no direito positivo que os pactos devem 

ser cimrpridos de acordo com o q u e foi estipulado, posto que as-

sim j nos ensinava os romaos Pacta sunt servanda". 

C. contrato por prazo determinado, previsto na 1eiis 

1 çc obreira nos parzaEo5 12 e 22, io :u't. ,3/CTT. , coonte 

ado itz: i'oscisam ar tCC.iOa(.r. laS I lótST2 arroladas flO a:2t. 482/' 

or. E desde que robustamente comprovada a falta grave. 

Vaie dizer que a falta de habi1itaçc para o servi 

ço, principalmente em contrato de experiência, nao configura jus 

ta causa, exatamente por ser o fato mais comumi e natural que po-

de ocorrer na fase de avaliaço das ccndiçes de trabalho. 

:este raciocínio, entende-se cue o contrato anteri-

orniente ajustado, por prazo determinado, transmudara-se em. 

trato por prazo indeterminado, a partir de 04.03.83, e face / 

T.R.T.- 1.1.1255 
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disDensa iotivada., ocorrida em 14.03.33, torna-se procedente o 

pedid.c de aviso-prévio, cujo valor, por cautela, será. apurado 

em liquidaço de sentença. 

Hc.::S ENTNA3 - Por ale5ar, na contestaço, um Lato 

juridicamente impeditivo do direito do postulante a ho extras 

competiria, à recda., o i-ius das provas no processo (iterrL 11,do 

art. 333, do 

c doc. de Lls. 2, digo, o dcc. de Li. 16 comprova' 
apenas o ajuste sara comuensaço de horários, mas no tem força 

para atestar a real jornada de trabalho desenvo1snda 0010 recte., 

a teor do uaracrafo 22, do art. 74/CLT., visto ser fato not6rio, 

nesta Capital, que a recda. possui em seu estabelecimento ríais' 

de 10 (dez) empregados. 

Neste raciocínio, presume-se verdadeira a jornada' 

de trabalhad.o declarada na inicial, ou seja, das 7:30 às 19:00' 

horas, com 1:30 (uJila e trinta) hora de intervalo e torna-se pra 

cedente o pedido dc 1 (una) hora extra nor dia, de secunda-.lei-

ra à sexta-Leira, face ao doo. da LIs. 16, num tro tal de 5:00 - 

(cinco) horas extras por somaria, cujo valor será apurado em li-

quidaçc de senten(-a que ohservar: 1) a re nez'aço declinada' 

na inicial, posto que no contestada; 2) a 3.56 d.o TST. 

DIJLNÇAS 3T?L335. - Dado à habitualidade com que 

eram pres tadas as mencionadas horas extras, o seu. valor i:.corpo 

ra a remuneraço do recte. para todos os fins de direito (3. 76 

do tornando-se procedente o pedido de diferen.cas refiexas 

destas nas seosintes Darcelas: aviso-prévio, 13 sal. '82, férias 

procorcicnais e :.SN., referente a parte variavel da reTiuiera.cao, 

cujo valor ser apurado em liqiadaçao de sentença. 

inclusive com o adidcnal de l0,ir 

cide sobre os valores ora reconhecidos, exceto avisc-prvio idc 

niz.ado, e devera ser liberado atravs de guias Ah no c6diqo 01. 

O O 3 O L 17 	. 3 	O 

Por estes .f:undanie.ritoS, 17 7 3 O L V 3 a i JCJ. de 

:Iroini-Co., sem divergncia, julgar orocedente, em parte, esta 
T.R.T.- 1.1.1255 
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aç.o e condenar CICAL 3,/A. — iflTDST2RIA 	CN..:LCT0 a pagar, cc oito 

dias, ao SL. LANC) TICDCNC as sejuintes parcelas: aviso-prvic, — 

horas extras, di £er'ccic.as refle.xas de horas extras e confor-

me apurar-se cc iiquidaço de sentença, observada a f'centaçc' 

retro que fica fazendo parte inteqrante desta decisão. 

juros e correçao ccnetaz a, na forca da lei. 

Custas, pela recda., no icporte de Cr11.4i,00 (onze' 

cii e quinhentos e quarenta e hum cruzeiros), caicuiadas sobre 	s 

quantia de Cr200 .000,00 (dzectos cii cruzeiros), arbitrada para 

condcnaçac. 

Intine.m-se as partes. 

Nada cais. 

• JadTrsbaIho 	— 

1 Ros 

\ 

T.R.T. - 1.1.1255 
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PODER JULDICIARIO 

JUSTIÇA. DO TRABALHO 
3' REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação n.2 	 Belo Horizonte - Minas Gerais 

Em 	de 	 del9 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 
em audiência de 	de 	 de 19 

contra vós apresentada por 
na Reclamação 	por vós apresentada contra 

e cujo inteiro teor consta de 
cópia anexa. 

N9 
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COMPROVANTE DE ENTREGA 	 NQ 
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JUSTIÇA DO TRABALRO 
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JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMEN'rO 

Notificação n.9  

Em 	de de 19 

-Q 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 
em audiência de 	de 	 de 19 

contra vós apresentada por 
na Reclamação 	por vós apresentada contra 

e cujo inteiro teor consta de 
'ózia ane 

N9 

COMPROVANTE DE ENTREGA 	 ____N9 
DOSEE1) 

CIDADE ____ 	 ESI 	 0 

RECEBEM 	XiA 	 ÈSÃRI 
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CONCLUSÃO 
Nesta daa, fa;o cacusos 03 pro33flteS autos a. 

MM. Juiz Presdo.o. 

Aos J- 	de 19 

DfrEtor de Secretaria 

CONCLUSOS 

Vistl, etc... 

Inde$iro o ped:Ld 

conformidade cor o dcc. d 

trabalhava 03 :00 Icrr rc 

acordo para cc;rra;ao de 

dL 2l'. 32, peru'1tO dT 

s. 16 o rectf?. somc1tC' 
A 

Cl coreectcnC1a 	O 

i:lOraiOC nc 	olltrcs aiaS 

LJC1 SCL(aC. 

LcJc, oc7rto deva ser corsiderada coeo ex 

tra 01:00 cra por dia, de sejunda-2eira 	sexta—foi 

ra. 

Ir±tiie—se. 

Go.C2.02,31r 

Juiza "ubstitout-Tr, 

JUNTADA 
'ata. fçe Junsds 	 /-- 

flhrstsi d SeetarIs_______ 
V josN êa 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1 a. JCJ  

Aos 	dias do ms de 	 do ano de 1.9 

as 	1_horas, em sua sede, reuniu-se a 1  a. Junta de Conciliaço e Julgamento 
de 	_________________ , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr4 	- 	. 	 - 	 , presentes 

os srs. 	 Vogal repre- 

sntante do empregadores e 

Vogal representante dos empregados, para 	. 	 da reclamação 

ajuizada por L. 

contra 	L. 	.k,.. • 	. 	.... 

relativa a: 	.. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do 4M. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, 

3.. - i.3Tui. E 2LE3L-, 	ps Emrs Eecl 

	

Litii SS 	 S b 	 UïO .:O pediU) de 

)tC V. 	... VeI  

................... 

).3Lte v -ivl - 	ece e-se, peLL. ..T.i 	ces doou - 

5R;CL., 	e •... :..: 	 .. 	vieveI 	L:i 	po 	eI 

ces 	 ILVL. 	1 Jui.t 	de 3 	- 

	

id 	iC.j•C de 3ci' i:-3., 	divc 	oi:, jul..' 

.90S  

........................................ 
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PODIR JULI)1CIÃRIO 

JUSTÍÇA DC) TRABALRO 
1ORE;IÃo 

JUN1A D1 qqiL1AçÃO E JULGAMENTO 

Notificação n.Q 

Em 	de 	 de 19 

Pelo presente fjcais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 
em audiência de 	de 	 de 19 

contra vós apresentada por 
na Reclamação 	por vós 

cópia anexa 
	 e cujo inteiro teor consta de 

N9 - 	GOIÂNIA 
1 	J C fTt 

COMPROVANTE DE ENTREGA 	 - N9 
DO S E E D . rocn.7)l /:;3 	2 1 FEV984 
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PODIR JULD1CIARIO 

JUSTÍÇA DO 'l'RÃ BALHO 
iORE;.io 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

•. 	 dflÍ 

Notificação n. 0  

à; 	 Em 	de 	vereit de 19. 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta Junta, 
em audiência de 	de 	 de 19 

contra vs apresentadapi na Reclamação 	r» 	 contra / - 

cópia anexa, 	
e cujo inteiro teor consta de 

N9 - 1' JCJ-GO1AL' 

COMPROVANTE DE ENTREGA 	N9  
DO S E E D 	pooc.7k.3I/S3 4 

Dr. Constantino (a ai Fi 1 ho 

,jjI i), fl 	 L uOCS-., •.V 	'L.flt. O 

---ESTADO---- 

nesta 

_ 1 1, 	 TRT 
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4. 

LZAO TEODORO, já qualificado nos autos da re - 

clamatória que move em desfavor de CIOAL S.Â. Ind. e Com., que originou 

O .rroc. n791/83, nao se coniormando, aata venia, com parte da r. senten 

ça de fie., nor seu advogado, vem a dira Dresença de V. Exa. recorrer 

oara o E. TT - 10 Regiao e, ara tanto, apresenta abaixo e anexas as 

sua R.ZCES. 

Antes, porém, quer demonstrar a temDeatividade 

do tresente R.O. 

a)— 	 Conforme consta às fisSJ dos autos, a sentença 

prineiral foi expedida em 26.01.84, 5 3  Feira. 

b5— 	 io dia egiune, 27.01.84, 6 Feira, o reclama- 

te protocolou petição pedindo CORREÇXO DE ERRO iTIAL DE FATO, confor- 

me consta às fis.3? dos autos. Somente hoje foi intido da deciso 

c)— 	 No dia iítil imediato, 24 Feira, 30.01.84 1  proto- 

colou petição de Embargos Deciara-bários, o que suspendeu seu prazo recur 

sal. 

A deciso dos Embargos Declara-t6rios somente foi 

expedida em 21.02.84, 39 Feira. Assim, contando—se os dois dias de prazo 

concedidos aos Correios, o prazo recursal voltaria a fluir em 23.02.84,' 

4 á  Fura. 

e)— 	 Assim, o presente R.0. 1  protocolado na data de ho 

je e' rerfeitamente tem:estivo, vez que seu prazo venceria amanha. 

Por tudo isso, requer sejam os autos remetidos 

ao E. TRT —10 iegio, ap6s as formalidades de praxe, para que o mesmo 

possa ser re—examinado. 

Termos em que, pedindo ainda a juntada desta aos 

autos respectivos, P. e E. Deferimento. 

0oinia, 27 de evere ro de 1984, 29 Pc' a. 

pp 	 . 
ocNTÃN:o KAIAL PILEO - OAB/Go.4 28. 



i.i 

ER IO 	TRIBTÃL 	REG1OKAL - lO Reg. 

Quanto à tempestividade do presente R.O., pede o 

recorrente seja observsda a eosio feita na folha anterior ( petiço 

de encam±n_3iammito do presente). 

:::.. JTJLGAIOP, 

O REO 	:TTE-REo0RR3TE NKO CONCORDA COLI DOIS PON 

TOS DA R. SENTENÇA, razão pela quaJ. interp6e o 

prea.nte R.O. 

So eles: 

1 
	

A fixação de aoenas urna hora extra por dia, de 2 

a 6 Feira ; 

2Q)- 	 O indeferimento da parcela de REPOUSOS SEONAIS 

RENPAIOS - :O 	O ADITICLIAL DAS EXTRAS, CALCUIALCO SOBRE O 7ARI.VEL. 

Vamos Pelo primeiro. 

1. 	 A r. Sentença fixou Que: 

" FRE JE-SE VERDADIRÃ A JORNADA DE TRABALHO DECL 

LDA NA iNIOiAL OU SEJA, DAS 7,30 às 19.00 HORAS, 

CTI 1:30 ( urna e tinta) hora de INTERVALO, E TOR 

TA-SE PROCEDENTE O PEDIDO DE TJLIk HORA EXTRA POR 

DIA... 51  

1.1 	 Em primeio lugar, salvo melhor entendimento, está 

caracterizado a, :kTE TICALNTE, ERRO POR 1 ATIDXO TTERIAL DE CÁLCU-

LO, razão pela qual o reclamante interpôs o coniptente pedido de CORREÇXO 

s 

 

S. 	dos autos. 

i.1.1 	 Com relação a este pedido, o reclanante - recorren 

te somsnle veio a ser notificado da decisao na data de hoje, dsciso esta 

ue foi relo indeferimento. 

Ora, 



1.2 	 Se a pr6Dria sentença fixou QUS a Jornada de Tra- 

balho verdadeira era aque1a declarada na inicial ( das 7,30 às 19.00 ho-

ras, c/ inteira10 de 1,30 hora, temos que deve ser procedente DUAS (2) 

EORAS EXTRAS P/ DIA e no apenas uma. simplesmente uma Ques o de inata 

rné.tica. E o doc. de f1.16 ( acordo p/ prorrogação) foi imurado às fis 

20, Dor ser nulo, visto conter em sí ilegalidades t prszo 

2. 	 Passemos agora a analizar a segunda c1uesto. O re 

clamazrbe-recorrente pleiteou REPOUSOS EUAIS REMJNERADOS, OT2E O ADI-

OiCTAI DAt EXTRAS, CALOTJID0OOT: BASE :TA PARTE VARIÁVEL DO SAlÁRIO. 

2.1 	 A pr6pria sentença, em sua fwidamentaço, fixou 

- aue " Dado à habitualidade com Que eram prestadas as mencionadas horas 

extras, o seu valor incorpora a remuneraçao do reclamante para todos os 

fins de direito ( 3.76, TST), tornando-se procedentes o pedido de difere, 

ças reflexas destas nas segi.dntes parcelas: A±so pre'vio, 132 sal.82, f4 

rias proporcionais e RSR, referente à Darte variável da remraço.t 

2.2 	 Ora, 

Assim temos Que, 

a pr6pria sentença determi.nou Que a extras devem 

ser integralizadas ao sairio, para efeito de cálculo das parcelas, in - 

clusive os RSRs. 

2.2.1 	 Entretanto, na parte decis4ria, a sentença se ca- 

lou completamente com relaço aos REIOUSOSIA1AiS pleiteados sobre o 

adicional das extras, calculados com base na parte variéve1 do sa1rio 

( com±sso), razo pela Qual o recte. interpôs Embargos Declarat6rios. 

2.2.2 	 Na decisao dos Embargos disse Que: ereceoe-se, 

pela anliee dos documentos de ±is.17,06 e 18, no impugnados pelo recla 

mazte, Quanto a esse aspecto, ilue o R.Sr. R. sobre a parte varive1 foi 

pago ela reclamada, razão por que torna-se inDrocedente este Dedido. " 

2.2. 	 Ora, 

TTT- 1 

NITJ PEDrJ ISSO (R.S.R. sobre a rarte varive1 

O QUE BOI PDIDO OUTRA OOItA. R.S.R. sobre o 

adicional das extras, calculados c/ base na parte varive1 do salrio, 

segundo 3'mula 56, TST. 

POR TUDO I5O 1  respeitosamene, 



- 

- Seja recebido o provido o presente 

- Seja refoimada a r. Sentença para que seja defe 

rido duas (02) horas extras p/ dia ( sobre a 

arte fixa do salo) e no apenas 	. 

- Seja deferida a parcela de R.S.emunerado sobe 

o adicional das extras, adicional este c/ base' 

na arte variável do salário. 

Assin pediu, por ser de direito e de lídima justi 

ça. 

Temos em que, 

P. Deferiie -4.. o. 

oiânia, 27 de Peve sire de 1984, 2 Feira. 

P -'-. 	 -4828. 
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[xïiettisimo Senhor Doutor Juiz da l 	JCJ de Goinia-Go,.- 

c t 

CICAL S/A - Industria e Comr-

cio, nos autos da reclamatria que esta sendo promovida em - 

seu desfavor por LAZARO TEODORO, que originou o processo n 

JCJ-191/83, pelo advogado, abaixo assinado, (mandato junto) 

vem respeitosamente frente Vossa Excelencia, alegar que esta 

inconformado "data venia" com a respeitavel decisao de folha 

e quer da mesma recorrer para a Instancia Superior. 

Deposito procedido e custas se 

rao pagas tao logo emitidas, pela secretaria da JCJ, pelo - 

que pede a remessa dos autos para o Tribunal Regional do Tra 

balho da lO Regiao, Brasil ia-DF., com as razoes, abaixo.. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento.. 

de fevereiro/1984.. 

Silvio Teixeira- OAB-1939 

EGRÉGIA 	CÂMARA 	JULGADORA 

A sentença de folhas, embora prolatada com 

esmero e capricho tipico do julgador nao fez completa Justi -

ça, que precisa ser restabelecida.. 

Com efito, a mesma se fundou nas suas ra-

zes em duas premissas faltas, senao vejamos: 

"As alegaçoes da defesa sao contraditorias 

porquanto as folhas lO consta que o aviso 

previo fora dado no dia 12..02.83, enquanto 

(continua). 



1• C 

/ 

s folhas 11/12 declara-se que fora no dia 14 
02.83 e por justa causa. (tltimo grifo nosso-

Sentença de fls n2 02)" 

Partindo da premissa de que haveria aIegao 

de justa causa o Juiz "a quo" nao poderia tirar uma conclusao 

com Justiça. REalmente foram apresentados duas defesas, uma es 

crita e outra oral, ja que por atrazo do advogado o preposto - 

tentou na forma possivel se desembaraçar, porem e certo que am 

bas as defesas confessa a existencia de um pre-aviso Em momen 

to algum, foi ventilado pela parte a existencia de justa causa 

para rompimento do contrato de trabalho Foi alegado, sim que 

por pouco produçao e falta de adaptaçao aos colegas, foi pre-a 

visado da dispensa," Tendo o aviso previo vencido em l403 1983" 
isso nunca poderia ser justa causa 

AI ias, foi anexada uma rescisaode contrato - 

de trabalho, documento constante dos autos, que da conta que o 

reclamante foi demitido sem motivo 

O reclamante foi pre-avisodo da dispensa e re 

cebeu regularmente o aviso previo, atraves de folhas de pagamen 

to que se encontram nos autos Nao ha que se falar em justa cau 

sa 

Tambm a segunda premissa do julgador de pri-

meira lnstancia esta em desacordo com a real idade processual, - 

porquanto as HORAS EXTRAS PRETENDIDAS É FATO CONSTITUTIVO DO Di 

REITO DO AUTOR 

Sendo a pretenso de horas extras, fato cons-

titutivo do direito do autor, negado o horario, caberia a ele a 

prova e por outro lado nao se condena por presunçao 

Na sentença o Julgador alegou ser fato noto-

rio que a reclamada possui mais de dez empregados Mas se a em-

presa tem mais de deis empregados, tem lojas diferentes 

O reclamante, laborava numa loja de vendas de 

acessrios para carros e motos, onde na real idade so existiam - 

mais dois empregados e no estava sujeito ao ponto, mesmo por-

que as vendas so feitas em horario comercial das 8 ate 18 ho-

ras 
Porm o mais importante é que sendo fato cons 

titutivo do direito do autor o seu pedido de horas extras, ten-

do sido negado o horrio, caberia a ele a prova a nao a reclama 

da. 
E assim, espera o recorrente que os Emeritos 

Julgadores, hajam por bem em reformar a referida sentença por - 

ser de direito e Justiça 

Goiania 23 de fevereiro de 1.984 

'lvio Teixeira 

OAB- 1939 
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RELAÇAO DE EMPREGADOS - RE 

TRIMESTRE DE COMPETÊNCIA 	
f1 JMES 1 	 MES? 	Ji±i MES3 

BANCO DEPOSITARIO 

AGENCIA 	 PRAÇA 	 DE 

FG TS 

EMPRESA 	 COO. ATIV 

RIJA. NUMERO, COMPLEMENTO 

CIDADE 	 f.J TEP 	F UF 

(151 	 IDENTIFICAÇÃO 	DO 	EM PREGADO 1161 

ADMISSÃO 

(DIA/MES/ANO) 

Jj 	
OPÇÃO 

(DIA/MES/ANO) 
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______________________________________ 

TOTAL 
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CICAL S/A - Industria e Comercio 

ENDEREÇO DA EMPRESA 
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/ 984 	
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] 	• 	
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PoDER JuDIcIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

~JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ruIA 
	

DEPÓSITO 

Processo ng JCJ 	 Guia  ng  
Reclamante — 

Reclamado — 

Cidade recolher 

•.. o....... 

discriminadas: — 

O Reclamado 

importância dE 

0 • ) 	 para 0  

ai a ......... o........ •\... • .,..desta 

C r$. .. . •b.. •( 	•. •.....\... o.... o 0•Is 

.das pacelas abaixo 

AO RECLAMANTE 

Principal. ..........• •.... • ...............• 	°Cr$ 
...... Parcela\ioacordodefls............. 

Reembolso, conorme despesa de fls. .......... 

DESPESAS PROCESUAJS 

l - AoüficialdeJstiça... ................. 

2-AoüficialdeJstiça ......... ....... . ......... ...Cr$ 
3- Ao Oficial de J stiça ...................... 

Ao Avaliador .......... ........ ................ •. • •Cr$ 
Ao Perito....... 	 ............................  

Ao Sindicato Ass stente (hono rios advocatícios).Cr 

° ........................ ... .. 

TOTAL DO DEPÓSITO.......... ................. 

RCIBO DE LU4TAÇO 

fiN 

O depssito d 

aps autenticaço mecânica efet 

O reclamante 

bem, dará quitaço dos valores 

% exceço da 

ditadas em conta corrente dos i 

D
r. ..........0ø••l000 ........ 

t ame nto. 

presente guia soment terá validade 

ada pela Agncia Arrcadadora. 

ao levantar as quer/tias que lhe ca-

ecebidos. 

despesas processuais, que sero cre 

teressados, o procurador constituído, 

, fica autorizado ao levan 

, •', 	• de ...............de 19.... 

Diretor de Secretaria 

l VIA — (RECLAMADO) 
GU-1-3 
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,1 
PODER JUDICiÃIO 
JUSTIÇA DO TRÂBAH0 
Jwita ie Conc1l1dço e Julgamento -~ 43,  
TRT - 10 Região 

INTfl4AÇ?O N 
	

Em 	/__ 	 _/•1 9___ 

ASSUNTO: Iritimaço 	_____JCJ 	 _sito à 

Recte 	 - 

Recdo. 

Serhor. 

Intimo-o para o fim previsto no(s) item(ns) abaixo(s) 
assina1ados) e discrirnnado(s) rio prazo de 	dias: 

01 ( 	 ) 
- Contra-arrazoar o recrso ordinário 

02 '() - Contra-arrazoar o agravo de petiç3.o 
03 - ( 	 ) 

- Ctra-minutar o agravo de iristrumento 
04 - ( 	 ) 

- Impugnar os embargos de terceiro 
05 - ( 	 ) 

- Impugnar o 	embargos à penflora ou à execução 
06 

- ( 	 ) 
- Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 ( 	 ) 
Manifestar sobre o pedido de liqiddaço (cópia anexa) 

06 - ( 	 ) - Manífestar sobre o cálculo de liquidação (cópia anexa) 
Falar sobre a certido lavrada nos autos 

10 
- ( 	 ) 

- Falar sobre o laudo pericial 
ii - ( 	 ) - Falar sobre o laudo de ava1iaço 
12 - ( 	 ) 

- Falar sobre a devolução da notificaço 
13 - ( 	 ) 

- Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 
14 ( 	) - Providenciar o pagamento das custas, calculadas 	em 

sob as penas da lei __________ 
15 - Para ciência da decise Lis. - 	(cópia anexa) 
16 -  ( 	 ) - ?ara 2 az&-lo ciente da desistência do reclamante 

- ( 	 ) 
- Pagar o valor da execução (cij ), 	 pena 

de expedição de mandado 
3.8 - 	 ( 	 ) 

- Prestar depoimento como testemunha na audiência de 	j 
_ji9, às 	hs. e 	 mine, ciente que a ausência 	importa- 

em multa e çonduço coercitiva 
19 ( 	) 	- Apresentou artigosde  iiquidaço 
20 - ( 	 ) 

Assinar com 	como perito 
Comparecer à audiência relativa ao Proc. n g_________ 
im 	JJl9, às 	hs. e 	mm. 

22 ( 	 ) 
- Do despacho de Lis. 	(cópia anexa) 

23  

Atenciosamente, 

-' 

Diretor de Secretaria 

( - 

 

'rWP T nA n - 	 £  

Certifico que o presente foi expedido 

li - 	

nesta data, via postal. 4-- W4 
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e j3J- e or 	favro  

xQ79l/, 	FACE À IHTET2ESTIVIDE 5o 2.. intorosto 

oe1a oaiaia, às lis. 44/45 ice aitos, xor sei advoaio, tenroestiva e 

resr.i - osamente vCiLl. a digna Treença is 7. xa. expor d.etalhaianaente para, 

ao final, re:uarer o sefuinte: 

TTJIZA, 

-r'- 	-' 

un:to, jue, em ouesto iin 

acoJJiia por esta mesma 1 JOJ, 

firam coxo reote. Joia 1ves 

_4_ 

HADA, 	rreciso 	istrar ui, por 

ica, a tese a'oaixo escntrolviia já foi 

no rroc. nQl.625/82, je arouivai o, onie 

ia Silva e Reeia. Hotel Ea:ie±ra:tes Lt 

Á tese :trora citada visa demonstrar 	stamemte a 

illiexe eSividade dc .0. da reclamada, eno veamoo: 

-t 
• ..-•.•. 	 ..• 

O . . DA 	 Às :L; 44/45 É T0TAL 	- 

T L?ET.....I'0, relo seu1ne: 

	

1.1 	 Conforme cometa àe fio. 30 dos audos, a notifica- 

o da feoiso foi exidefida em 26.01.34 e recebida no fia seguinte, 27. 

84 

	

1.2 	 Conforme consta às fIe. 44 dos anrtcs, a reclamada 

tentou interpor seu .0. somente rim mes DEPOIS, ou 5eja: 27.02.84. 

	

2. 	 No presente caso, no há que se falar cue os Em - 

barcs Declarat6rioe interpostos peio r505.dante susenfeb drazo recur 



sal, elo seguinte 

1' • 

	 Conforme artigo já enViadO ara ruPlicaçO PC - 

lo :rofi esionai sue a esta eudscreve, 

1.1.1 	 OS E 	CO3 DECL2ATRIO3, QLTAIDO L11E220305 

APEPAS E TÀO O1:TE POR UA DA PARTES, JS? DET O PRAZO RORSAL 

PENAS E TC 3O:ETE DA PARTE .BARCrÃE • Da parte contrári r O 

	

3. 	 Por que T 	O ? 

Ior diversOs motivOs 

	

3.1 	 PRLEiRO, de outra maneira mao pode ser, pois, 

e doutra maneir- o fosse, seria muito fácil parte ue, por 

motivo tenha perdido o crazo recursai ( Ou nao suiz recorrer), ao rece-

'ocr a c6pia da decisO dos Emoarg'os, tentaria sempre e a todo momento 

recuperar o prazo recursal já perdido ( e a lei mao para aos ue dor- 

nem). 

	

3.2 	 SEGUDC, os 	oargOs Declarat6rioS suspendem o 

prazo recisai apenas da parte Em'oarante, PORTE, no tendo a parte 

contrária interposto por si seu pr6;rio E. D., significa evidere e cia 

ramente ue satisfeita estava com a sentença e nela mao viu ( ou mao 

lhe era vantajoso ver ) qualQuer psvl ponto omisso, o'oscO ou CÇm- 

tradit6rio, estando, roiS, de pleno acordo com a mesma. 

3.2.1 	
Se satisfsita nao estava com a sentença, deve- 

ris interpor o competente ecirso OrdináriO. Se tivesse visto algm 

ponto o'oCt'rO, 
omisso ou comtraõit6riO, o 30 7tente Em'oargos Dec1arat 

rios, suspanieiidc ( 

 

ai sim) seu prazo recursai. 

3.3 	 TERCEIRO. Outro forte e grande arinentC, a 

favor de nossa tes- e o fato de ue TER AO EROS JERTO 751A DOS 5 

EARO3 DE DcIRAç.O À PIRE COPTÁPLIA. O juiz o decida sem o concursO 

da parte contrária. 

3.3.1 	 Assim, jur~dica, oficial, técnica e realmente 

a parte contrária mao tem neimun ccmneciuento deles. 

3.3.2 	
interessante registrar aqui 	, a parte ad 

versária. deve ser denominada PARTE CCi1PIA ( ou cua1uer outra denom 

uao) mas, jamais, 	parte Ein'oargada , vez ue o ue 	em2oargada 

sentença. 

a 

o 



. 

0 

3.4 JART0. 

O E. T.3.T., inclusive, h nuito j  se posioi.onou 

a este resjeito, en me=oravel decisão, proferida em 22.01.78, cujo rela- 

tor, ::in. Áves de â. L.ida, e A•Ii 315/78, frizou: 

iTTER20IÇX0 DO3 T: 2fCi DCLTR:OS 

f 	1 .À. 	LJ 	L .k. 	 • .. 

i 	 O PÀZO oL. 

Tflh/" 

c o taae c ;argrafc iico do art.465, 0?O, 1 

( OPC  

	

e s t e JUS e' a1ic -e1 ao Froceseo dc :raba12o 	osiiiriaente so - 

e:ate auando a OLT for omissa e ovando as norrnas cepecistas no contra - 

riarem a Dr6ria aLT), dizer que 	suspenden o ;razo :ara a interjosíço 

de outro recurso, or quaLjer das artes 	de ser entandido jue : 

a) - 	exrecs.o 	:cr quaiiuer da partes ! refere-se 

a ULER D3 LES EiE3. Quarid.o ambas em 

barana, pois aioas podem enfoar;'ar, 

uando apenas ua das paree erfoaz'g, tal disposi - 

tivo sdn!ante es aplica à parcela per vantura iefe - 

rida via da sentença dos nibar:os, E ?PZC 'DÂ 

	

-' 	 -' -'- :"• 

c)- Ássiu o e', cis, al•n dc Pricr ~ io da Oelerríiaic 

. 	 _ 
is.dn:e a ;.r6-ic. iLT Jetermica a 

	

3LLSSa e zc 	a:iL-:a. 

.ssin iens que:  

rte, 	 ve n 

er;oeto apena seu ooa:t.an 	.C. ace adaeni•, caberia-lhe, 	:..ii - 

............................. ._ 	c. Z5 _Z 

cc sne o di:eiio de co•e_nar 

evi.ientsrcen;e, nova 	cea fosse defeiia e se uraze re - 

srsal 	lh: 



._É'_••__•-_-_•_ 	'' '' 	 - 

..t 

-- 	''r 	 ---' 

- • 	 .- 	.--- 	••. 	•- 	 -. 	-.-• 	. 

__j •__,_ 

É' 	 A 

- 	- 	- 	- 	- 	- - - 	- 	- 	-- 

	

. 	.53?.2, o'e esta 	sa 

£•dç 	 tj 	LLc.- 

-: ntos 	 3: 	s-aco: 	 i-;'o a-nae 

	

c-: - 	oera 	aea:'ato:-. 

a: o: r.aa a 	:oa ceI.raa -  a 

_.. 

NONO. 

.-,•--4-.-, 	 , 	 4 
- 	-, 	---a -'- 

' É'.  

.—•--.r 	---- 	 7 É' 

_•:,- 	 •,---, 	-•-__4,_ 

	

•Y::._u 	.44 	_•__á___, 

	

, 	--------'-',-- 	.. 	.,-. 	. * 	•_ 	-.--. 	-' 	. 
:Thi: 	T1 0 1t 	H 

r'oiaaoe CCin,  St 	LtLi. cic, 	4-4) 

	

__ ••_; 	 .-, 	- La 

:a- 	reorsc r6ric. 	a iacs, 'oi para ia:- :a±e onsi-a.oia 

:a zr 	L:aC e a ara.c ;, 	o 	 cra. 

-.•-----.--.,--, 	 - 	 ----.•----- 

-ar a u2a irviea 

	

±ararafo unico, 	com o 	.cicoa:, 

	

2,1 	

---. 

-•-,-, 	'-.-. 	-- 	---,.-. 

—4---- 

TJ 	R 

o 

4 



1 

- Seja &colhida esta nossa fudamentacgo 

- Conseciuenteinente, seja negado segui.mento ao 

L0. da reciaada 

- inaLnente, seja expressamente decretada a 

intempestividade do R.0. da reclamada. 

- Seja desentraraada a peça de f1s.44/4. e devclv±da 

à reclamada. 

Termos elque, 

P. Deferimento. 

Goinia, 05 de abril de 1984, 5 Fe±ra. 

&0. 
TTT(' 

Entretanto, caso V. Exa, assim ro entendA,., quei 

ra receber e processar as anexas contra razoes. 

Termos enclue, P. Deferimento. 

Goiânia, 05 de abrl de 1984. 

pp . 

~~J

c0:3:ÀT ::o :i F1LW- o ?•/c .4823. 
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?AL:2E ITTE:?E3TIVO, senão vejamos: 

Oomfcrme consta s fis. 30 tios autos a notificação 

.eoieío Drincipai foi expedida para a reclamada em 2.Oi.B4 e reoe 

tida mc. di. eepi.:te, 27.01.84 ; 

Conforme cometa às fIe. 44 ice autos, a reclamefia 

mente um mes :1.eDois, ou seja, em 27.02.84, veio intentar eu .0.; 

o presente caso, no há que se falar ue os 

os Declaratários interpostos pelo reclamante teriam suspendido 

zo recrsal ia reclamada porcjue 

03 ELGOO DLCLFi0RI03, TADC IPTER203TO$ 

A?::A3 : oo 30:TTE PC? UA DÃ3 PÂiTE3, 33- 

7' 

	

. 	 DA ÁRTE COJTRLIA 0. 

- 	L) 

2.2 	 Por ãiversos motivos: 

, . 

2.2.:L 	 De outra forma mo pode ser, oois, se doutra fcrma 

fosse, seria mto 	ii à parte que, por umluer motivo teniaa perii- 

õ.o o prazo recursal ( ou ue no quíz recorrer), o receber a c6pia da 

emtena dos mbarpos, tentaria seipre a a tc•do tempo recuperar o ra- 
-, 	 1 	 - 	

- 

zo recursam a tercico 	e a leo mao arocara aos que aornem 

Os efcarpos Decarat6rios suspendem o prazo recur - 

cal aoenas e to somente ia :rte 	:argarte, PcUE, no tendo a par- 

te ccmorria im.terpceto por s 	eu :. o., 5 ipnifica caramente que sa 

sisfeita estava cc a senoenç a e nela no viu ( ou no lme era ranoajo 

co ver) oualIuer possível ponto obscuro, omisso ou ccntraiitriO, es - 

tamio, ois, is le:c acordo com a mesma. 



t'  c. 

r±a ime atamente in 

;onto obscu:co, omisso 

SUS: e 1,  eno 

Se satisfeita 

eroor o oomretente 

ou ooutafit6rio, 
/ 

ai sim seu prazo 

ao estava com a senoça, evs- 
('  iC 	'zSb', 	.•; 

o com;eterte 	aros 	::ecIa- 

recursal. 

2. a a •_ 	 .J 	.0 	L 

Cutor fra5e e forte arumn to a favor t 
 o - 	 -- 	 — 

— 	sti, j 	usa, ofioia, tc:aereaut 

a carte ostrtria ac teu i:e -ma cc eoimu- tc ees. 

ressaue regirar ue a arte a;d v , rsa 

ser i 	L:a•ia ?L 	 ou a1uer outra denQrSira — 

ms jamais 	parte 	aia l, vez sue o cue e' emcara.a e' a san- 

2.2.4 	 UÂRTO 

-- 	 ----- 	 --•-.-- 

oionou rueste se:tiic, am aamcruvai :eciso, rofe::ia em 22,.7S, em 

.. .a.3i51 1T, C:ujc 2elatcr foi o T!ii. Ives us 'i:oeiis, 	msete 

ftizaao: 

' 	- 	-'r---' 	- 

T\TC APROV2•ITA À PARTE COI :RRIA PARA O 

PIIT DE 191L'TAR O PRAZO RJCTJ.SAL 	1 

e - 

Tc ct;us o a: -safo 	t.00 To 

e somente qu.sndo a CLT for omissa e quando as normas cepecistas no , 

contrariarem, a jr6pria CLT, szsr 	% 	saaiem -o 	azo paoa a 

DE 3ER ETTEDO 

ac fas oarto-o ' 

ps o:o 
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SEXTO 

- 	 -. -- ç 	 --..-. 	 .- 	-.- 
.- ø--... 	 .--.-'-, 	---.-- 

, 	o7a  

T. 
..L ..L. L' 

--.-..-.-.---.-.- ----- 

	

•TT, TODAVIA TT TL21 	.TT. 

Q 	 T111T'. 

- 	 . 	 . .._. 	 ...)Ç 	..z; 	 .... 

.. 	 . 	 -.._--j-._ 	 - -i 	.... 	.........i 	-. 

T?4Portto, 	......... 	 .: 

ha precedente neste sentido, 

..- 	..-- ....... 

T2-- r O EFEITO DE 3U3PET- IE O PkZO RCUSAL 

-, 	 -- 	
- 

 

-- 

	

e. 	.:n. 	 .. 

. 	-----------------.. 	.. ---- 

0- 



(o 
1 • 	

ril 
cJ.us  

se:. 	azo 

--- 	 .-.-o 	 -D 

--._.- 	4_!.., 	 ,. 

..,. 
o us 	corcc. 

• 	 1 	 - 	 ' 

uIa evi 	nc 

-' 	 -. 	 - 	 4 	-. 	 .-•3• . 	., 	. 	 .. - $ 

ir :sa 

-' 

2..e, 'ace 	iieu 	vica.s otaa. 

o 	Tces as-u no entei.ar, 

c.sea, 	cr ce:a, o r:c;o_aO a c.r—a::rC.zC 	o 

fl2D'- 	 DA-OÃ 	 - 
LOC, A -SEITETÇA DE FL-S. i'C TECE -- FJ P.E-

?kO, oiaO -Tea3 

asa Ier'oe ae ce:esas oral e escrita ) 	
te 

IC 11 	vc-q 	O :ara uiieO re'vo e ao as sc ocnfesa5a- 
. 	 e 

m3ÏJe .teviOs. 

2- 	 aeta :jue seja a5.a owna clin:a nae rrcs 

e:tais carrea.aS aos autos, nara rermOs oue 5 sentença nau erruu 

er nT;m 	:to 	ontalo '.elc 	ia reclaa.a. 

flSt 	e"i oa'rOO O 

a a~nire razio a reoTa:a.a-r'r5'1tC. 

	

--•----'•-•_, 	•- 	•-.• _••J -- • 	 .... 	 .-. 	 .-. 

nc antos I tca3ce nela recIa.-reccrrente e, sC re'cruo. 	er 

seja noe Dontos aocraaIos clo reclanante, su seu ?.O. 

Termoe ez ue, P 	eriaunc. 

	

. 	.... .............. 	... 	- 	J• - 	 - 
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r'"' •' 

e 	 autos ao 
rv,  

L. 	 Ji19___ 
Diretor de 

co :t9Jsos  
3 

Subam os autos ao Earqjo TRT-1Q Rcmo 

com as cautelas de estilo. 

15 .C4 .3 4 6 1 . 

Juíza 	Traba 

TAMO DE 

Contém os presnÍe 
devidamente na,,rilerad(isc' 

Do que para conslií, iav' 	êS/1 

90dnia,_J de._—- 

2 
• .-.-•-••- 

REMESSA 
ita data faço reu1ossa dos prfl 

LQ
•.. .... 

..................... 

- 



TRI1UNAL fiZA0NAL DO TI%ABALHO 
RGJÁO 

TER O DE AUTUACÃO 

Aos_23 (vinte e trs) dias do ms de 	Abril 
de 1921 , autuei o presente_REeTJRSO_ORDLITO_o qual 
tomou o ri.° TRT.Q—O839/34 

lha - ç_) c:í 
Stør ds 

a 

TERMO DE REVISÃO Dr. FOLHAS 

Contêm estes autos _61 _!oihas, com as seguintes irregularidaies: 

Jo constam flos presentes autos certidio do decurso de prazo 

arp o oferecimento das contra—razos.do reclamado recorrente 

Para constar, lavrou-se o presente termo, aos 23 	dias do ms deAbril 

de 19.8it 

ó. - 

ttç 	ptr d 

TERMO DE VI TA 

Aos25(vinte ecinco) dias do ms deAbril 

de 1984_, faço estes autos com vista à Douta Procuradoria Regional do Trabalho. 

Do que, para constar, lavrei este termo. 

f?iI 	&c,Ç1 j  

TRT 1.1.197 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

R 

PF.00UBDOHI EEI0T:: DO TR4DTH0 DA lO. RE0T0 

Processo TRT-R0 0839/84 
RECORRENTE: LÁZARO TIODOPO e 

CIC&L SA - INDi:TSTI E C0!RCIO 

RECORRIDOS: OS MESMOS 
Orisem 	: MM la. JCJ DE 1701ÂN1A - GO 

P &REC ER 

PRELFIIEIRMENTE 

Os recursos ordin 	os formulados às folhas 39 a 42 dos autos 
e 44 a 45 dos autos foram apresentados COSi observrcia às cautelas le-
gais exigidas para a admissibilidade. 

Osina-se, portanto, pelo conseciaento de an*os os .pelos apre 
senadoo selas prtes. 

NO MRITO 

RECUESO DE LZAP(,) TEODODO - folhas 39 a 42. 

1 HORA EXTRA POR DIA: Assiste razo ao apelo neste sentido es 
se levando em consiiermoo lue o horrio de trabelho era das 7h30 às lQh 
comi intervalo de 11.h3omin, Osino-se,pois, - elo nrovirsento do odeio neste 
as eec o. 

REPOS0S RP3RE ER 'S 'X[e_ADTd 	: O Pedido nao procede eis 
cpe o MP JCJ a 	bem julgou a uesto em nosso orecer. O pagamento da 
parte variável nos repousos e feriados foi feito, conforme foi :oaado do 

cosentolmente nos autos. Opir:a-se,pois, elo isprovimento. 

Diante do ex'ost.o, op 214a-ss pelo provimento arcie.l do 	eio, 

p:-e defesisento de sais usa hora extra por d 	ao recoerer:te. 



). 	SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

	

'-- 	--• 	- '.1 	 J 	- 	 O 	 - -.-. 

AV]Ï0 PPVI0 O do- oijriei* - e folha 13 derponot:- de fori 
o - : o-ve1 que o. ruptura do contrato de rabalho deu—sem ju-o. cau- 

e, as-im, cc-i-ret a deciso ncte t3rico, nao e tando 	ri-e:ecer re 
paro 1tia. 

Ona—oc,;.oir,pelo imprcivirren±o neo e item. 

ÁW 
	

H0PO 2XTPAO: A mataria foi corretanente ajreciada cri- pri- 
aeira inctricia e, pois, cri nosi-o entender no h i-zo paro reformas 

na decsio uanto conderiaço o pagamento dehoras extras. Feotou corri 
provado nos autor jue o h í'rio do reclamante—recorrido ero das 7h30 
s 19h, cair. ih3omn de intervalo e, pois, C:inr6s e10 iriprovirriento 

do recurso. 

as im, pela irocdêncja total do oe10 da recor- 
- -4- --  

0 

o Parecer. 

Brasiia, 10 de maio de 1984. 

JAIE. NTONI0 CiENTI 

Procurador do Trabalho 

LJ 
	 // 
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P.J.—J.T. - TRIBUNAl. REGIONAL DO TRADALHO DA 10 REGIÃO 

ti 	E 	N 	1 	o 

C E 	R 	1 	1 	F 	1 	C () 	que, 	n e s t a 

d a t a r e c e b i os p r e s e n t e s autos. 

BrasfliaDF, 	7Í? 	de 	 de igY 

C E RI 1 DO 

	

lu 	 CERTIFICO 	paraosdej 

d o s f i n s que, n e s t a data, p r o c e d i a reviso 

d o s p r e s e n t e s a u t s  

C E R T 1 F 1 C O 	mais, 	q u e 

c o n s t a t e i q u e o r e f e r i d o p r o c e s s o  contém 
7' 

f o 1 h a s 

E r a o q u e t i n h a a certificar. 

Brasília, 	_Ç'de 	'de 

-------------- - 2 ---- -- 
Cassio o 	. arboso- 

Diretor do Seiviço 	adasarnento Proceua] 

N e s t a data, r e m e t o e s t e s a u t o s 

a 	
- 

	

a 	- 

Cassio4 	 sa r) 	do 	'V; c ala,7,r o  t rog9j8 J 

v 

Itsiii.I,,o 	

1 



RECEBIMENTO 

CERTIFICO que, nesta data, recebi os 

presentes autos 

EmO'+de 	 de l9 

ASSISTENTFE 

SEÇÃO DE DISTR UIÇÀO 	DE FEITOS 
DO TRIBUNAL 

CERTIDÃO 

t CERTIFICO, de ordem do Excelentissimo 

Sr. Presidente e nos termos do art. "- _-  do Regimen-
to Interno, que em audincia piblica, realizada em; 

foram sorteadas: 

RELATOR o Exm2 JUiZ rCW1nÔ FtflRPNttn Jrvr 

REVISOR o ExmQ Juiz  JOÃO ROSb 

- 
v/"~ . 

	

ASSIST 	CHEFE 

SEÇO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS 

DO TRIBUNAL 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço estes autos conclu-

sos ao Exrn9. Juiz RELATOR. 

	

Emde 	
( 	

de 19  

V-  1 
SEdRETRIO 

ç .  

1 	 . 



( 	Fls.j 
PODER JUDIcIÂRIO 

t 	JUSTIÇA DO TRABALHO 

KIP TRIBtÍNAL REGIONAL DO TRM3ALHO 10 REGIXO 

ttCMENLU 

rasíIia, 

.aete do . 

S.cetâfO 

da 

ia 

Ao RevisOr, 	à 

BrasIh 	
g 	/ o - 

Ç( 

RE 1ESf\ 

'e:•ta d.3t. rernito 	 C 

Em O1J /0 	3 

... 

/ 
L 	ola;ige t] 	' 
Austnte Adrnfflsirativo 

r i 
I 	1 

-''# 	• 	 , 	uô p(..3flLe &utOt 

19 4.Q___._.... 

REMESSA 

R 	 ? 	rt1 data, .09 pr9ssMes auto4 

G*biMte do 	Sr. Jwz REVISOR. 

'.: 

PT LI ,165 



.tfl 
- 

RECEBIMENTO 
CERTIFICO 

que, nesta data, recebi os presentes autie 

	

de J444.'• 	198Ç 

-.-.-----------_ 

.. 

	.............. 

.- Ah?', 	
•I 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conclusos os çrasontes autos ao 

R  

AOS/O de ____ 	.. ....e I4 
1 ' 	 , 

____ ...................................-___ 

VISTOS, A P1JJI 3 M 3 R 
Brasília, 

( 	 de 10 	de 198(b 
Oi e.  

ulz R.viaor 	 ... 

_.. .... jn3 

/ 	. 	. 

REMESSA 
NeakL 	 UtOS a 

—E 	 TT 	_ 
.......  ...... .......... ... ..... .- 

t hee do Cabinc: 

Â23M 

1 93ki*Q "R't!E'1 '7I E! 
&4. 	•.' 	c 1H11 	— 

CFTFC&) 	r 	M4, 	0$ 	.sWe at0$ 

. .ÀQ 



P4 - &t - TN*WAL REGIMAL 00 TAUO * 

C E R T 1 O Á o 

ProcEsso-TnTj _ /8 

CERTIFICO para os fins leEais que 

nesta data s  procedi a conferência do pre 

sente processo, no quo se refere a NUME 

RAÇÃO. 

CERTIFIÇO mais, que contm ele 	o 

VISTO dos ExmQs Senhores Juizes RELATOR 

e REVISOR e o r de8pacho determinandoa 

sua incIuso em, pautas 

Dou f. 

i9& 

SECRETARIA DO ' TBUNAL PLENO 

CERT I DÃO 

PROCESSO -PRT- 	 /8 

CERTIFICO que o presente proces 

so foi incluido na PAUTA DE JULGAMENTO 

da Se s s 

designada para o día  

s 	 horas. 

Dou ft. 

Brasiiiade_ J 	de i98 -25
SECRETARIA 	TRIBUNAL PLENO 

Q1 

TRT 1.1.016 
	 R1.PtCÂ TRT 



PODER JUCIflI 

JUSTIÇ% DO 	ARP4L!4() 

TR8UNÍ.1 REGITUL D TFALHO DA 10*. REGIÃO 

CERTIDO DE JULGAMLQ 

PROCESSO N2 	T R T -2.0-0839/84. 

CERTIFICO E DOU F 	cjueoEgr6gioTribimal 

ioal do Trabalho da Dci 2egio, em sessao 	0RDINR1A 

hoje realizada, julgou o presente processo decidiMo, por unanimidade, 

conhecer de ambos os recursos, e , no rnrito, dar provimento ao IQ 

para incluir na condenaço mais urna hora extra,sendo que os reflexos 

atingem, a parte variável do repouso remunerado e negar provimento a.. 

?2 recurso. 

GRIPICA TRT TrT 1.1,019 



Tomaras parte no juJanento 03 	 e ozes Juzea: 

OSWALDO FLORNCIO NEME(Relator), JOO ROSA(Reviscr), I-ielQsa 

Pinto Marques, Francisco Leocâdio Arajo Pinto, Bertholdo Sa 

tyro e Sousa. 

OSERVÂÇLS: Na presidência dos trabalhos o Exmo. Sr. Juiz 

Dr. Herácito Fna j'nior 

Ausente com Causa justificada o Exmo . Sr.Juiz 

Presidente Dr. Sebastio Machado Filho e Exmo. 

Sr. Juiz Dr. Libnio Cardoso, 

Brasília, 10 	dezembro 	de 1.984. 

- 

Secretrjo do Tribwial ieL.o 
tomás de ÀíPurt2 £art Pesende 

A.si•t.nt. do S.c. Tribun& Ph.no 



/ ,(ÇÇ 

	

P4 JT. - TRmUNAL RIMONAL DO TRA9ALNO DA 10 REOtAO 
	

(. 

R 	M. 	E 	S 	A 

Nesta data, remeto os presentes autos, 

cujo accrdo receber o N  , ac 

Gabinete do ExmQ. Sr. Juiz_____________________________ 

:-jcQ èE 

Em,J2/_//f 

Seco de Acrdos 

	

SeøW 	
spoCa 

RECEBIMENTO 

CERTIFICO que, nesta data, recebi 	os 

presentes autos. 

Brasília, Z de 	3de 198À4. 

(o ri 1 'c5tzne 

	

- 	pecaUza0 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço estes autos conclu-

sos ao Exm9. Sr. Juiz 85Jjf) 

	

Aos(t de z6&c 	 de 198 

rr?Y!r 5!meI 
L:2eclallzadO 

RT 1.1.170 



Vistos, etc. 

lavrado e assinado o acrdo, remetam—se 

os presentes autos 	Seço competente. 

BrasÇlia, 	de 	 198de 

01 

R E M E S S A 

Nesta data, remeto os presentes autos 

Seço de Acrdos. 

9laubert (7?. c afltOS 4t. 

RECEBIMENTO 

CERTIFICO que, nesta data, recebi 	os 

presentes autos. 

BrasIia ,Me J 	de198 

~l_~ 

eordos 
Ofl(2/c/c, Crir(fo Gleurg 

J U N T A D A 

Nesta data, paço juntada, aos presentes au 

tosde ( J)2M6í/ // 
Em, 	de 	i lf PIÁ Ã) de19B 

Seçao de 	rdos  

Curnc/, 
&siafenj9 A chnin13tratIVO 



or 
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/ 	- PODtR JUDICIÂRIC 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

Tfr3UNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 REGIÀO 

//• 

-n 

ACÓRDÃO (Ac. TP-2952/84) 	 Proc nQ TRT-RO-0839/84 

EMENTA: EMBARGOS DECLATÓRIO5 

Os embargos declarat6rjos suspenden 
o prazo de recurso de ambas as par 
tes, pois, se acolhidos, a matéria 
poderá ser objeto de recurso ordin 
rio. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos de Recurso Ordinário, (Processo TRT-RO-0839/84), da 
EPI. lLI Junta de Conciliação e Julgamento de Joinia-GO, onde 

figamam como Recorrentes: LÁZARO TEODORO e CICAL 5/A - INDS 

TRIA E COMÊRCIO e como Recorridos: OS MESMOS. 

Inconfomados com a r, decisão de fls.26/29, 

proferida pela E. 1 9  Junta de Conciliação e Julgamento 	de 

Goiia que julgou procedente em parte a reclamação, 	cujo 

relatrio adoto, recorren o reclamamte e a reclamada, 	às 

fls. 39/42 e 44/45, respectivamente. 

Houve embargos de declaração pelo reclanan 

te, as fls. 33/34, julgados improcedentes pela r. decisão de 

fls. 35. 

O reclamante, através do recurso de fls,.... 

39/42 9  propua pela condenação da reclamada no pagamento 

das verbas que lhe foram desfavoráveis, no que tange a parce 

la referente a uma (01) hora extra por dia, e repouso sema 

nal remunerado sobre o adicional das horas extras, com base 

nas provas dos autos. 

A reclamada, pelas razSes de fls, 44/45, in 

surge-se contra a condenação que lhe foi imposta pelo r. jul 

T.R.T. - 1.1.069 



PODER 3UDICIÂRIO 

4 
	 JtJS lIÇA 1)0 TRALiO  

TRIBUNAL REGIONAL 150 TRABALHO 10 REGIO 

ACÕRDÂO (Ao. TP-2952/84) 
	

Proc. n 2  TRT-R0--0839/84 

julgado de fis., no tocante as parcelas e ao aviso prévio e 

horas extras, sob a alegação de due, no faz jus o reoorrido 

as suas pretenses, por entender due,  o 6nus da prova oabia 

ao reclamamte e no a reclamada. 

Contra-razes pelo reclamante s fis. 52/60, 

onde se argi a intempestividade do apelo da reolanada. 

Custas às fls. 38 e dep6sito às fis. 47, 

A Douta Procuradoria Regional, en pareoer de 

fis. 63/64, opina pelo oonhecimento e provimento parcial do 

recurso do reclamante e no provtuento do apelo da reclama 

da. 

É o relatório. 

Por regalares, conheço de ambos os recursos. 

12 RECUPS0 - RECPA]IANTE 

Assiste razão ao recorrente. 

A sentença reconheceu o horário, das 	07:30 

s 19:00 horas, com 01:30 hora de intervalo. 

Desta forma, faz jus o reclamante a duas ho 

ras extras por dia, e no uma, como foi deferido pela 

Juiita. 

As horas extras, por serem habituais, 	inte 

gram o salário para todos os efeitos, inclusive para o calou 

lo da parte variável do repouso. 

T.R.T. - 1.1.069 



j 
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. 	 PODER JUDICIÂRIO 

JUS 1 IÇA DO TRABALHO 

TRIi3tJNL REGIONAL DO TRASMJHO 10 REGIÀO 	 -03- 

ACÓRDÃO(Ac. T1P-2952/84) 	 Froc. n9 TRT-RO-0839/84 

For tais motivos, merece provimento o 12 ape 

lo. 

22 RECURSO - RECLAMADA 

Rejeito a preliminar de intempestividade ar 

gmida em contra-razes. 

Os embargos declarat6rios suspendem o prazo 

de :Tecso para ualuer das partes, e no s6 para a embargsn 
.  

E no poderia ser diferente, pois, se acolhi 

dos, a inatria poderá ser objeto do recumso ordinário. 

No mérito, sem razão a recorrente. 

A contestaço é contradit6ria, quanto a dataf 

de inicio do aviso prévio. 

Além disso, o documento de fls. 06, no 	iin 

puaado pela reclamada, no consta a data do pró-aviso, estan 

do em disconformidade com o documento de fls, 18. 

Por outro lado, se o reclamante no se adaptt 

aos serviços, e estando a 17 dias do tino do conato deÇ 

experincia, no tem l6gica receber aviso prévio, para resci 

so daí a 30 dias. 

As horas extras so devidas, visto que a re 

corrente no provou a jornada alegada na contestação. 

A falta de cartao de ponto e irrelevante, 

mas, tratando-se de fato modificativo, a prova era da recla 

nada. 

For tais fundamentos, conheço de ambos os re 

cursos e, no mérito, dou provento ao 19, para incluir 	na 

- 1.1.069 



., 	PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 	GIO 	- 

ACÔRDAO (Ac. P.-2952/84) 	 Proc. n2 TRT-RQ-0839/84 

condenação, mais una hora extra, sendo que os reflexos atin 

gem, tanbn, a parte variável do repouso remunerado e nego 

provimento ao 22 recurso. 

ISTO FOSTO, acordam os Juizes do 	Tribunal 

Regional do Trabalho da 10L1  Regido, julgar o presente preces 

ao, decidindo por unanimidade, conhecer de ambos os recur 

aos, e no mérito, dar provimento ao lQ, para incluir na con 

denaço mais uma hora extra, sendo que os reflexos atingem o. 

parte variável do repouso remunerado e negar provimento ao 

22 recurso. 

Erasilia / lO de dezembro de 1984. 

HECITO PA JIOR - Juiz no 
exerccio da Fresidncja 

e 	
OSWA 	FLORETCIO NEP - Relator 

/ 
CIENTE'- Procurador Regional 

1 /cnc, 
T.R.T. - 1.1.069 

v 



JT. - TRIBUNAL REGIONAl. DO TRA1IAU4O DA 10 REGIÃO 

CERTIDAO 
Certifico e dou fé que o acórdão retro foi 

publicado em audiência do Exmo. 
Juiz 4ST(ÂO fiIACFIÂDQ FIUIq cri 	o/___ 
e, para ci1:.a d.s prtc, no Diário da 
Justiça d 	t5,2  f/ ..!1

iq / VO2 /_ 

J Chefe do Setor de PubtIcç*o 

dsú 	Ç( 

do 
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PODER JUD1ORiO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DC' TRABLHO 10 REGI0 

JUNTA DE CONC1L.iAÇAO E JULGAMENTO DE_______ 

ENDER ço 

NOT. INT. N2 -» 	_/ 	EM 

PROCESSO N  

RECTE.:  

Pelo presente, fica v,s, 	 paro o Cs) fim (ns) pre 

visto (e) no (e) item (ns) 	 abaíxo 

as 01 - Comparecer 'a oudincia designada para o día_ 	de 	 _____ 	de 	_____ 

	

horas e 	 ______ 	 minutos. 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confsso. 

03 Prestar depoimento, corno testemunha, P. dia e hora acima. 

04 - Tomar ciência da deceo constante da cpio onex.a. 

05 Tomar cincia do despacho constante do cdpio anexo. 

06 	Contra- arrazoar recurso do (o) 

07 - Impugnar embargos Li execu9o. 

Contestar os embargos de terceira autuados sob o N2_________  

Recolher as ( os)_____________ 	 no valor de Cr$ 

10 - Prestar, como Perito, o comprornIso lego, ernJ 	 ) dios. 

1 1 - Prestar corno A esistenfe, o compromisso legal, erni 	) diOS. 

12 - Comparecer a audncia inaugural , no dia e hora acima, quando V. S 2 . poder6 apresentar suo defesa 

(at 846 da ('L.T, ), com os provas que julgar necessódos ( arte. 821 e 845 da C.L,T. ), devendo 

V. S . estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe focultg 

do designar preposto, na formo previsto no par6grafo 1 2  do artigo 843 consolidado. O no cornp 

re.cimeoto de V. 59. ir;i i-ortc.rá no apIicaço da peno de revelia e confisso quanta a matria de fato. 
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juros 

PGTS - Dif. 

JOM 1Q T/83 - 119553873 

Artigo 22 (10%) 

SUB TOTAL 

CM 12 T,'83 - 10, 737 

Cr$ 92.331, 

Cr 991.358 1  

Cr$ 140.883 1  

Cr$ 1.946, 

Cr$ 22.484 1  

Cr 2.443, 

Tribunal Regional do Trabalho -iO Regiao 

DIRETORIA DO SERVIÇO DE LIUUIDAÇAO JUDICIAL 

CALCULU 	DL 	LIULJIDjÇO 

RECTE: LZAMO TEODCRO 

RECOO: CICAL 3/A - 1111. E COMTCIO 
JUNTA: 	

JCJ - PROC. NQ 791/83 

Aviso pre'vio (limite da inicial) 
	

Cr$ 	68.010, 

	

Dif. 13 2  sala'rio (limite da inicial) Cr$ 	2.121, 

	

farias prop.(limite da inicial) Cr$ 	2.121, 

1 	Horas extras + RSR (Limite inicial) Cr$ 	20.079, 

VT A 
	

Cr 	1.251.445, 

Deduço dep6sito recursal às fla. 

46 - atualizado - 	 Cr$ 	687.898 1  

Crf T' 

Custas processuais - Lif. 

Emolumentos 

TOTAL DO OA'LW LO 

Cr 563.547, 

Cr; 38.273 9  

Cr 91.378, 

Cr 	693.198 1  
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CONCLUSÃO 

Mesti dat*, faço concu.so$ os preseltea 
atitol a• u. Preskieflte. 
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PODER JUDICIRIO 

JUSTtÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRADALO 	REGiO 

JUA DE.. CQNClLiA .ÇiO E 	CAMENT0 DE  

ENDERÇ0 :UA 88 Ny 2 :IAP 

NOT, INT. N 2  

RECTE.:  

RECDO.: 

L 

	

Pelo presente, fica V. S, 	 paro o (s) fim (ns) pre 

Ia visto (s) no(s) item (ris) 	______________ abaixo; 

01 - Comparecer b oudincIo designado para o dia _______ de 	__________ 	e  

horas e 	 ____________ minutos. 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob peno de confisso. 

03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04 - Tomar cihcto da decso constante do co"pi a anexo. 

05 Tomar cincia do despacho constante da ccpio onea, 

Contra-arrazoar recurso do (a)_. 

Impugnar embargos a execuço, 

Contestar os embargos de terceiro outuodos seb e N2_  

RccoIhr 05( 05) ____nOvalOrde Cr$_ 

lO - Prestar, como Perito, o compromisso 	 ) dIOS 

1 1 - Prestar como A ssistente, o compromisso iegl, em( 	 -- ) dias. 

	

2 - Comparecer o aud4nc10 inouourc 	 e iCw1 otno, quando V. S. poderd' apresentar suo defesa 

	

(ciri, 846 do C.t ), com os provas que uigcr necess&las arts. 821 e 845 do C.L.T.), 	devendo 

V. S' . estar presente, independentemeri do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultQ 

do designar preposto, na formo previsto no pargrofo j9 do artigo 843 consolidado, O n& campo 

recimenio de V. S , iiportor no apUcoço do pena de revelia e confisso quanto a motrlo de fato. 
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CERT1DO 
CertiCO 

e dou é que n e s) e date fz e 
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VALOR 4 27 

VALOS  

A(NTICUÇÃO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Usada CEF 1 	1 	1 Nmero da com 

* J 911 693 GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO 
- JUSTIÇADO TRABALHO 

JSSrO 

i' d" Guia 
03.07.85 	2 

nie L18 DesItoem dmh:i: 	Eoe:siio em cheque 
eodp 

Me amdo 1 
 d 	 c $ LI 	jn 

O valor aboco aulen esponde a ác: 

- 	jvl 

O depósito em cheque somente será liberado após a cobrança o  

Pague se a 

	0 	̂
a

o valor desta Guia, acrescido de carreo monetária 
GOirLia..,.Go, 03 	jui od 1985 	Autenticação 

CE1O60 111.85 	5347R1C77E 
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OU DISTRITO 
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IA VEr 	 1 	1 	MUNICI)IOICI0400I 

ãÈ'~ 	 1  ""o 1. A U 

PODER JUDICIARIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 

O'GÃQ EXPEDIDOR 	 '.., 	P4OEESPECIE 
DO PROCESSO 

PECLAMANTEISI 

RECLAMADOISI 	( 
GUIA 	 ] EXPEDIDA EM 

RUBRICA DO FUNCIONAR C 	1 

MINIsËo 	0AZONDA 

')OCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 

DARF  

05 UM( COMPLETO 0OC UI ~ 

ENDEREÇO IRUA AVENIDA PRAÇA E 

01  

:--~ ~L0S5'k~ Co 	
M07Ô Q"' ~ 

AnhuTi7if 	

d 

E 	 OU DISTRITO 
08 V05APLEMENT,J lASSO. SALA 

ETCI 

lO CEP 
MUSICAIS 101000(1 L ,VERCITIO 	

IACOO O 	 - _C'O 	 R. 	
'ERIOOO OS OPURAÇÂ0 	

IS rITO 

12 SIGLA DOU E. 

ÇODAL 

II 5V TO7Eu.Sf 

AI O.E 	
0ÇXVSRSCISRA 

O 

' DEV,JcjØ 
-JUSTIÇA DO TRA8AL MULTA E/OU JUROS 

ÓAGÃO EXPEDIDOR 

( 	
ÀMÁQUINAo ,00 RECLAMANTEISI 	AID  

RECLAMADOISI 

GUIA 	(j EXPEDIDA EM 

OS 

TOTAL 	 •j DUOVLORiV. 

273, 
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